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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO n.s 005/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 030102/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa[s) jurídica(s) para
prestação de serviços de treinamento, palestras e campanhas, de
interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

DATA DA REALIZAÇÃO: 09 de fevereiro de 2023
HORAS: 14h:00min (quatorze horas)
SÍTIO: www.e-bacabal.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote

CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Licitação com itens exclusivo para Microempresas
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Ampla
Concorrência

LEGISLAÇÃO: Lei Federal n.^ 10.520/2002, Lei Complementar n.^ 123/2006, Lei
Municipal n.^ 1.384/2019, Lei n.® 12.527/2011, Decreto Municipal n.^
692 e Decreto Municipal n.^ 683/2020, que regulamenta a
modalidade Pregão em sua forma Eletrônica, subsidiariamente as
disposições da Lei Federal n.e 8.666/1993

INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Bacabal, no horário das 08 (oito) às 12 (doze) horas na sede da
Prefeitura Municipal de Bacabal, localizada na Travessa 15 de
Novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA

TERMO DE ABERTURA

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 005/2023-
SRP, possui 129 (cento e vinte e nove) páginas, inclmndo esta. numericamente
ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Marai de janeiro de 2023.

CARLOS HEMUQUEfER)ÍO ̂ OUSA
Prego^o da Cj

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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TERMO DE RECEBIMENTO DA COPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇAO

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n.2 005/2023-SRP.

DATA DO CERTAME: 09 de fevereiro de 2023 às 14h:00min [quatorze horas]

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA [Preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ n.2: Insc. Estadual n.®:

Endereço:

Cidade; Estado;

E-mail:

(DDD) Fax: ( ]

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

(DDD) Telefone: ( >

Nome Completo:

Cédula de Identidade n.®: Órgão Emissor:

(DDD) Telefone: ( )CPF n.2

E-mail:

Cargo/funçâo que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; (  ) Outros;

Data do Recebimento do Edital: /  /.

Assinatura/Rubrica do Responsável: 

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)

(  ) Fui convidado;
(  ) Publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal;
(  ) Publicação na Imprensa Oficia! (Diário Oficial do Município de Bacabal-DOM);
(  ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE);
(  ) Publicação na Imprensa Oficia! (Diário Oficial da Uniâo-DOU);
(  ) Publicação em Jornal de Grande Circulação;
(  ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal ou Plataforma;
(  ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br);
(  ) Outros meios:

OBS.: A empresa licitante interessada que retirar  o edital desta licitação pela internet, deverá
enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail

licitacao@bacabal.ma.gov.br ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Bacabal/CPL
no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o Pregoeiro informar à empresa
licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação.

L PREFEITURA

" J ●
Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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PREÂMBULO

O município de BACABAL, através da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, por meio do

Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituídos pela Portaria n.s 73/2022, torna

público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tendo como finalidade o REGISTRO DE

PREÇOS, sob 0 n.5 005/2023-SRP, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE para Registro de

Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídíca(s) para prestação de serviços

de treinamento, palestras e campanhas, de interesse das Secretarias Municipais do

Município de Bacabal/MA, conforme especificações  e quantitativos deste edital e seus
anexos.

0 procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, sob a égide da

Lei Federal n.s 10.520/2002, Lei Complementar n.s 123/2006, Lei n.^ 12.527/2011, Lei

Municipal n.® 1.384/2019, Decreto Municipal n.® 692 e Decreto Municipal n.® 683/2020,

que regulamenta a modalidade Pregão em sua forma Eletrônica, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos

serão conduzidos pelo Sr. CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA, denominado Pregoeiro,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"E-BACABAL". constante da página eletrônica do E-BACABAL. no endereço www.e-
bacabal.com.br.

0 PREGÃO ELETRONlCO n.® 005/2023-SRP obedecerá ao Art. 48, inciso I, da Lei

Complementar n.® 123/2006, os itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 [oitenta mil reais)

são exclusivos de Microempresas ÍMEl ou Empresas de Pequeno Porte (EPP).

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 09 de fevereiro de 2023 às

14h;00min (quatorze horas), no sítio www.e-bacabal.com.br. Outras informações;

Forma de

Adjudicação
POR LOTE

Registro de Preços Vistoria Instrumento Contratual

NÃOSIM TERMO DE CONTRATO

PRAZO PARA INICIO DE

RECEBIMENTO DA PROPOSTA Dia 26 de janeiro de 2023

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Dia 09 de fevereiro de 2023 às 14h:59minPRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

ABERTURA/ANÁLISE DAS
PROPOSTAS

OBS. Nesta fase será informado via
Chat o horário do início da fase de

lances

Dia 09 de fevereiro de 2023 às 14h:00min

(quatorze horas)

De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas no endereço
licitacao@bacabal.ma.gov.br com cópia para
cpl.bacabal@hotmail.com

Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do
edital do pregão, por meio eletrônico, na forma
prevista no edital, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública,
licitacao@bacabal.ma.gov.br
cpl.bacabal@hotmail.com

Para todas as referências de tempo será observado
0 horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame

endereço
com cópia para

no

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

IMPUGNAÇÕES

REFERÊNCIA DE TEMPO

www.e-bacabal.com.brCONSULTAS E EDITAL

Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Assistência Social

SECRETARIAS PARTICIPANTES

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances
deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de R$
0,01 (um centavo).

OBSERVAÇÕES GERAIS

Empreitada por Preço UnitárioREGIME DE EXECUÇÃO

0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no
presente Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO II! - MINUTA DA ATA DE REGISTRO D PREÇOS;
ANEXO IV - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA.

1. DO OBIETO

1.1. 0 objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de treinamento, palestras e
campanhas, de interesse das Secretarias Municipais do Município de

L PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro, Bacabal ● MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Bacabal/MA, que tem a escolha da proposta mais vantajosa para Administração,

devidamente relacionado e especificado com Termo de Referência (ANEXO I), que

passa a fazer parte integrante deste Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações  deste objeto

descritas no E-BACABAL e as especificações constantes deste Edital,

prevalecerão as últimas.

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e

será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante;

1.2.1. Todas as Especincacões e Quantidades estão elencadas no Termo de Referência

do presente Edital e seus Anexos.

1.3. O valor orçado da despesa é de R$ 4.697.819,20 (quatro milhões, seiscentos e

noventa e sete mil, oitocentos e dezenove reais e vinte centavos);

1.4. Facuitando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse;

1.5. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade,

observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de

qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as

prescrições contidas no art. 39, inciso VIll, da Lei n.s 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor).

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇAO DA LICITAÇAO

2.1. O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e

horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sítio

www.e-bacabal.com.br ou www.bacabal.ma.gov.br, informações adicionais podem

ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Prefeitura

Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.- 229, CEP

65.700-000, Centro, Bacabal - MA, de 2^ (segunda-feira) a 6^ (sexta-feira) no

horário de 08 (oito) às 12 (doze) horas;

2.2, A abertura dos documentos relativos à proposta e à habilitação, será efetuada da

seguinte forma:

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do
site www.e-bacabal.com.br, no dia 09 de fevereiro de 2023 às 14h:00min

(quatorze horas), por meio da INTERNET, mediante condições de segurança

- criptografia e autenticação em todas as suas fases:

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem

propostas através do site www.e-bacabal.com.br;

, PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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2.2.3. A fase competitiva terá início previsto para o dia 09 de fevereiro de 2023 às
14h;00min (quatorze horas);

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de
força maior;

2,2.5. O licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito, enviando ao
endereço

cpl.bacabal@hotmail.com, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública;

lidtacao@bacabal.ma.gov.br com copia para

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá
ser designada nova data para realização do certame;

2.2.5.2. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem
documentos que comprovem a devida representatividade legal do
impugnante, seja como cidadão ou licitante.

3. REFERÊNCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão obrigatoriamente o horário de Brasíiia/DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante
a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 ftrês) dias úteis antes da data
Fixada para recebimento das propostas.

5. DAS CONDIÇOES GERAIS DE PARTICIPAÇAO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constante deste edital e seus anexos;

5.2. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema
Eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital;

PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacadai - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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5.3. Como condição para participação no Pregão, relativo às seguintes declarações:

5.3.1. Que cumpre os requisitos do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.-
8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.^ 9.854 de 27 de outubro
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;

5.3.2. Que cumpre os requisitos do disposto do art. 4-, inciso VII, da Lei n-

10.520/02 que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no edital da licitação acima identificada;

5.3.3. Que até a presente data não há contra si, qualquer outro fato que na forma da
Lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão
da verdade, firma a presente;

5.3.4. Que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto do presente
Edital, estando ciente de todas as exigências relativas ao mesmo;

5.3.5. Que 0 Regime Tributário da licitante é Simples Nacional ou Lucro Real ou
Lucro Presumido ou especificar outro Regime Tributário;

5.3.6. Que estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme
disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração:

Que cumpre os requisitos do disposto neste Edital, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada ou ME ou EPP, conforme Inciso  I e II, Art. 3- da Lei

Complementar n.- 123/2006 ou Cooperativa (COOP), somente as de
consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4-, inciso VI da Lei Complementar
n° 123/2006 ou Microempreendedor Individual (MEI] ou Empresa Normal;

5.3.7.

5.3.7.1. Pessoas Jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na
Lei Complementar n.^ 123/2006, em que deverá ser comprovada
mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo
constante neste Edital, firmada pelo representante legal da empresa,
ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no art.
32, § 4-, da Lei Complementar n.^ 123/2006. A falta de entrega desta
declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os
benefícios previstos na Lei Complementar n.s 123/2006;

5.3.7.2. A declaração em questão deverá ser entregue juntamente com os
Documentos de Habilitação exigidos nesta licitação, pelas empresas

. PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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que pretenderem se beneficiar do regime diferenciado, previsto na
Lei Complementar n.® 123/2006;

A falsidade da(s) declaraçâofões) prestada nos moldes do item 5.3,
objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, caracterizará o
crime do art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em

outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na aplicação de
multa, no importe de 2% (dois por cento) do valor global da proposta

apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos.

5.3.8.

5.4. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste edital;

5.5. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9® da Lei Federal n.^ 8.666/93, não será

permitida a participação das empresas:

5.5.1. Empresa que tiver sofrido sanção de suspensão do direito de licitar pela
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA;

5.5.2. Servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, autor do projeto, empresas suspensas ou declaradas inidôneas pela
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA;

5.5.3. Empresas proibidas de participar de licitações e  celebrar contratos
administrativos, na forma da legislação vigente;

5.5.4. Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.5. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente:

5.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n- 746/2014-TCU-Plenário);

5.5.7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

5.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9^ da Lei Federal
n.^ 8.666/93:

5.6.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9- da Lei Federal n.^
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas

k PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 226 -Centro. Bacabat - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando
o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação

no processo licitatório.

5.7. Caso a Parte Específica deste Edital permita  a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;

5.7.1.

Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação
exigida no ato convocatório:

A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas:

5.7.2.

5.7.3.

Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital

social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das
empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

5.7.4.

O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:5.7.5.

5.7.5.1. Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo:

5.7.5.2. Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos

capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido
no item 5.7.3.

As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;

5.7.6.

As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do
contrato:

5.7.7.

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado  o disposto no item 5.7.5;

5.7.8.

Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o
registro do consórcio.

5.7.9.
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5.8. Na ausência de representação expressa, a empresa não será inabilitada, mas não
poderá haver manifesto de qualquer espécie ou natureza nas sessões da licitação.

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes
atribuições:

Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;6.1.1.

Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;6.1.2.

Abrir as propostas de preços;6.1.3.

Analisar a aceitabilidade das propostas;6.1.4.

Desclassificar propostas indicando os motivos;6.1.5.

Conduzir os procedimentos relativos aos lances e  à escolha da proposta ou do
lance de menor preço;

6.1.6.

Verificara habilitação do proponente;6.1.7.

Declarar o vencedor;6.1.8.

Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para

julgamento;

6.1.9.

6.1.10. Elaborar a ata da sessão;

6.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação.

7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

7.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no E-BACABAL. que permite
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
Eletrônica;

7.2. Para participar do Pregão, o licitante deverá credenciar-se no sistema, através do site
www.e-bacabal.com.br. \

7.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-
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se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema;

7.2.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que por terceiros.

7.3. O credenciamento far-se-á por meio de:

7.3.1. Atribuição de login e senha, pessoais e intransferíveis, para acesso ao sistema
Eletrônico:

7.3.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a sua

responsabilidade ou do seu representante legal e  a presunção de sua

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico:

7.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema Eletrônico é de inteira e exclusiva

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou

à Prefeitura Municipal de Bacabal, promotora da licitação, responsabilidade

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros;

7.3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados

cadastrais no E-BACABAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados;

7.3.4.I. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

7.3.5. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico

poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por

telefone, WhatsApp, Chat ou E-mail, disponíveis no endereço eletrônico
www.e-bacabal.com.br;

7.3.5.1. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema

BACABAL poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da

E-BACABAL. de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas

(Horário de Brasília) através dos canais informados no site www.e-
bacabal.com.br.
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7.3.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas na
sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Prefeitura
Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.- 229, CEP
65.700-000, Centro, Bacabal/MA, ou pelo telefone (99) 3621-0533 ou e-mail
licitacao@bacabal.ma.gov.br / cpl.bacabal@hotmail.com.

8. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

8.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.e-bacabal.com.br;

8.1.1. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e
horário definidos, conforme indicado neste edital.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

8.2.

Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

8.3.

8.4. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de
itens, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame;

8.5. 0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal
www.e-bacabal.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de
licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

9. DAS CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

9.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até
a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de
habilitação.

9.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor
com no máximo 02 fduas) casas decimais após a vírgula, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
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execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste Edital;

9.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

9.1.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

9.1.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1- da Lei Complementar n.® 123, de
2006;

9.1.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

9.1.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

9.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico:

9.2.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital;

9.2.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

9.3. As propostas terão validade de no mínimo 60 (sessenta] dias, contados da data de
abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na
Parte Específica do Edital, conforme Art. 6° da Lei Federal n.® 10.520/2002;

9.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

9.4. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por
parte dos interessados, das condições nele estabelecidas: ííl

9.5. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na
proposta ajustada fadequadal enviada após a fase de lances, o nome do representante
Que assinará o contrato, bem como o número do seu RG e CPF. sendo que no ato da
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assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que
comprove sua legitimidade.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.e-
bacabal.com.br.

10.1.1. Os fornecedores deverão estar logados e aguardando o início dos trabalhos
30 (trinta) minutos antes do horário estipulado para início da sessão:

10.1.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão
irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas
condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria
do certame;

10.1.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da
proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito
pelo Pregoeiro:

10.1.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances;

10.1.5. Após esse prazo estipulado para início da sessão, não havendo início da
sessão em até 1 (uma) hora a mesma deverá ser remarcada com ampla
divulgação.

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
eletrônico;

10.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

10.3.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas
após a suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno
serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também será

realizada a suspensão da sessão via sistema.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS
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11.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada pelo sistema, em língua portuguesa, salvo

quanto às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de

apresentação obrigatória:

11.1.1. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com

as especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I), com a

indicação da unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário e total,

para todos os itens;

11.1.2. Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão

estar incluídos, além do lucro, todas as despesas  e custos, como por

exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas,

diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da presente

licitação:

11.1.3. Prazo de validade da proposta: Não inferior a 60 (sessenta] dias, a contar
da data da sessão de abertura da Sessão Pública;

11.1.4. Prazo de Garantia dos serviços não inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a partir
de sua data de aceite dos serviços comprovados por meio de Ordem de Serviço ou
Instrumento Equivalente, emitida pela CONTRATANTE;

11.1.5. Prazo de serviço: De acordo como estabelecido no Termo de Referência

(ANEXO I).

11.1.6. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o

modelo, prazo de validade ou de garantia.

11.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital;

11.3. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

11.4. 0 licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades cabíveis:

11.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos

serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais;

11.6. Antes da fase de lances o Pregoeiro e sua equipe de apoio, classificará o licitante

autor da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE, e aqueles que tenham

apresentadas propostas em valores sucessivos, em até 10% (dez por cento)
relativamente à de menor lance;
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11.6.1. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três] propostas de preços, nas

condições definidas no item acima, o Pregoeiro classificará as melhores

propostas subsequentes, até no máximo de 03 [três], para que seus

proponentes participem dos lances, quaisquer que sejam os preços

oferecidos nas suas propostas de preços;

11.6.2. Não existindo no sistema adotado a opção de classificação conforme item

11.7 o pregoeiro poderá desclassificar justificadamente as propostas de

preços superiores ao limite estipulado no item 11.7 e que não contemplem
0 item 11.7.1.

11.7. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital;

11.7.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar

que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do

Decreto Municipal n.s 683/2020. irá perdurar por mais de um dia.

11.7.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat,

mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos

para o início da oferta de lances.

11.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances;

11.8.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de

valores acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa

anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.- 934/2007-1.- Câmara).

11.9. Critério de aceitabilidade dos Preços:

Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$);11.9.1.

Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com no máximo 02

fduasl casas decimais após a virgula (*,xx);

11.9.2.

Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao

preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto:

11.9.3.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior

ao preço máximo fixado (Acórdão n^ 1455/2018 -TCU  - Plenário),
desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço

11.9.4.
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manifestamente inexequível;

A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

11.9.5.

O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades:11.9.6.

Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou
qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem quaisquer
ônus adicionais:

11.9.7.

O caso de o licitante qualificado como produtor rural pessoa física
(quando o licitante comercializar a produção rural), deverá incluir, na
sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da
Instrução Normativa RFB n.- 971, de 2009, em razão do disposto no art.
184, inciso V, sob pena de desclassificação;

11.9.8.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.9.9.

11.10. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a
licitante deverá preencher as informações necessárias, sempre que solicitadas pelo
pregoeiro quando do cadastramento do edital na plataforma, sendo vedada a
identificação do licitante por qualquer meio;

11.10.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em
campo próprio da plataforma E-BACABAL.

12. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência (ANEXO I);

12.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

12.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
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acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

12.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

12.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances;

12.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes;

12.4. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

12.4.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no
preâmbulo deste edital;

12.4.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

12.5. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ela ofertado e registrado no sistema, e conforme as regras
estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de desconto, bem como os

intervalos mínimos de diferença;

12.6. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante;

12.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro;

12.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão
de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração;

12.8.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo
licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre
lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos.

12.9. Será estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0.01 fum
centavol entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta;

12.10.0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 ívinte! segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)
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segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances:

12.11. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo
valor seja manifestamente inexequível;

12.12.Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;

12.13. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio
somente após comunicação expressa aos participantes no sítio www.e-
bacabaI.com.br;

12.14. A fase de lances será no Modo de Disputa ABERTO:

12.14.1. O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada
por prorrogação automática pelo sistema quando não houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão
pública.

12.14.1.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários;

12.14.1.2. 0 pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo
processo é automático, conforme explanado acima;

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico
quando o modo de disputa for "aberto", apresentação de
lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com
prorrogações:

12.14.1.3.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente:

12.14.1.4.

12.14.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor
preço;
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12.14.1.6. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os

subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo

pregoeiro;

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,

prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro:

12.14.1.7.

12.15.0 Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante

imediatamente após o encerramento da etapa de lances;

12.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante;

12.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances;

12.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente

após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no

E-BACABAL, por meio do site www.e-bacabaI.com.br, quando serão divulgadas

data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação;

12.19, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta:

12.20.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais [não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado:

12.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n- 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto n.- 8.538, de 2015;

12.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% fcinco por centol acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada;

12.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
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colocada, no prazo de 05 ícincol minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto, conforme artigo 25, § 4,1 - LC 1.384/2019;

12.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de

5% fcinco por centol. na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior;

12.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta;

12.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao serviço estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre

as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento;

12.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não

seguidas de lances], ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado:

12.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no Art. 3^, § 2-, da Lei Federal n.- 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

Produzidos no país;12.28.1.

Produzidos por empresas brasileiras;12.28.2.

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

12.28.3.

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

12.28.4.

12.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados;

12.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
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negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

12.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes;

12.30.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

12.31. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 72 e no § 82 do art. 26 do Decreto
Municipal n.2 692/2020;

13.1.

O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena
de desclassificação;

13.2.

Será desclassificada a proposta ou 0 lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n2 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível;

13.3.

13.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e/ou e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita;

13,4. A

Ficará obrigado os licitantes vencedores a apresentar junto a proposta readequada,
(nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada

13.5.
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item), composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada
para cada item. A não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da
proposta:

13.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 ívinte e
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

13.7. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02
fduasl horas, sob pena de não aceitação da proposta:

13.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo pregoeiro;

13.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se
os que contenham as características, especificações e detalhamento do
serviço a ser executado, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta.

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

13.9. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no "chat” a
nova data e horário para a sua continuidade:

13.10.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital;

13.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.- 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso;

13.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Editai.
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14. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

14.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por
cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada
poderá, no prazo de 5 ícincol minutos, contados do envio da mensagem
automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente
inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as
exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação,
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

14.1.1.

14.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte
mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de
forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura
se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem
ciassificatória, para o exercício do mesmo direito;

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido
nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da
oferta final do desempate:

14.1.3.

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco)
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos
44 e 45 da Lei Complementar n.- 123/2006;

14.1.4.

14.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o
procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.

15. DA NEGOCIAÇÃO

15.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor
estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Editai;

15.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelas demais licitantes.

16. DA HABILITAÇAO

16.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
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detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

16.1.1. Possuir Cadastro do E-BACABAL;

16.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis]:

16.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.3us.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

16.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;

16.1.5. Consulta Consolidada do Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

16.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 0 Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

16.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 0 gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

'16.1.6.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros;

16.1.6.1.2.0 licitante será convocado para manifestação
previamente à sua desclassificação.

16.1.6.2. Constatada a existência de sanção, 0 Pregoeiro reputará 0
licitante inabilitado, por falta de condição de participação;

16.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabal

Telefone. (99) 3621-0533

MA 65700-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

& Fls.n.»
Proc.n.° 030102/2023

Rubrica:

da Lei Complementar n.^ 123, de 2006, seguindo-se  a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

16.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do E-BACABAL, nos documentos por ele abrangidos, em relação
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica;

16.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
E-BACABAL para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a
respectiva documentação atualizada;

16.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a[s) certidão(ões) válida[s),
conforme Art. 43°. do Decreto Municipal n.s 683/2020:

16.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no prazo designado, sob pena de inabilitaçâo.

16.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital;

Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser
encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada
na Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de
novembro, n.^ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA.

16.3.1.

16.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP|/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

16.5. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

/!■

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fi lial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

16.5.1.

16.6. Ressalvado o disposto no item 9, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
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deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

16.7. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte

documentação;

16.7.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor

individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI), ou de todos os sócios [no caso de sociedade civil ou

empresa LTDA], ou do presidente [no caso de cooperativa, fundação ou

sociedade anônima); e

16.7.2. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

16.7.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl; Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual ● CCMEl, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade

www.portaIdoempreendedor.gov.br; ou

sítiono

16.7.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
ou

16.7.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência; ou

16.7.6. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

16.7.7. No caso de cooperativa; Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n- 5.764, de 1971;

16.7.8. No caso de agricultor familiar; Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria

Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos
do art. 4° §2^ do Decreto n. 7.775, de 2012;

16.7.9. No caso de produtor rural; Matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI,

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos

PREFEITURA

Rua 1õ de Novembro. 229 - Centro. Eiacabal - MA 66700-000

Telefone: (99) 3621-0533



>0'^° % PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»
Proc. n.° 03010212023

%
Rubrica:

da Instrução Normativa RFB n.- 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165];

16.7.10. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De
acordo com a Lei n- 10.406/2002 [Novo Código Civil Brasileiro); ou

16.7.11. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

16.7.12. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade
a ser licitada, nos termos da legislação vigente;

16.7.13. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

16.8. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

16.8.1.

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto desta licitação;

16.8.2.

Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a
regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme
Portaria PGFN/RFB n- 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante:

16.8.3.

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto  à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante;

16.8.4.
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Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto
à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

16.8.6.

Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

16.8.7.

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

16.8.8.

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

16.8.9.

16.9. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório de
Distribuição da Sede da licitante, caso a certidão não disponha a data ou
prazo de validade a mesma deverá ser expedida nos últimos 60
(sessenta) dias que anteceder a abertura da licitação;

16.9.1.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

16,9.2.

W16.9.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente,
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência
da sociedade;

^ PREFEITURAmRua 15 üe Novembro, 225 - Centro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
m



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.“
Pfoc. n.° 030102/2023

Rubrica:

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social.

16.9.2.2.

Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-fmanceira,
conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.- 5.764, de 1971, ou de
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

16.9.2.3.

Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado
na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de
atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que,
obrigatoriamente, apresentar documento que altere  o mesmo,
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial;

16.9,3.

16.9.3.1. A comprovação da real situação financeira da empresa, será
avaliada pelos números das demonstrações contábeis em função
do índice abaixo:

16.9.3.1.1. índice de Liquidez Corrente - [ILC) igual ou
superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte
fórmula:

Ativo Circulante
1LC =

Passivo Circulante

16.9.3.2. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda
não tenham Balanço de encerramento do exercício, deverão
apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus
direitos, obrigações e patrimônio líquido igual ou superior a dez
por cento (10%) do valor estimado da contratação, relativos ao
período de sua existência, e o balanço de abertura registrado na
Junta Comercial com selo da DHP do contador que assinou o
balanço:

16.9,3.3, A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de

cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado,  o Pregoeiro se
reserva o direito de efetuar os cálculos;
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A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE
DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá comprovar
Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo, correspondente a
10% (dez por cento) do valor máximo estabelecido no Termo
de Referência (ANEXO I] deste Edital;

16.9.3.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar
documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial;

16.9.3.6. As empresas constituídas no exercício social em curso, em
substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o
Balanço de Abertura, devidamente registrado na junta Comercial
da sede ou domicílio do licitante;

Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante, deverão ser apresentados acompanhados
da Ata de Aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, ou da
publicação em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação;

16.9.3.7.

As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão

apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço
transcrito;

16.9.3.8.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que
no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos

da Lei Federal n.- 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente
com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e
Encerramento da Livro Caixa;

16,9.3,9.

16.9.3.10. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração
Digital SPED (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N^ 2003, DE 18
DE JANEIRO DE 2021), deverão apresentar: Termo de
Autenticação com a identificação do Autenticador  - Junta
Comercial (impresso do arquivo SPED Contábil): Termo de
Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil):
Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED
contábil); Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED
contábil); Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do

/\
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arquivo SPED contábil).

16.10. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

16.10.1. Comprovação de aptidão para serviço compatível em característica com
o objeto da licitação, através de atestado expedido por Pessoa Física e/ou
Jurídica de Direito Público ou Privado, comprovando que o licitante
executa ou executou o serviço compatíveis com o objeto deste pregão,
não sendo admitidos atestados genéricos sem especificar os itens. A(s)
certidãofõesj/atestadoCs) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel
timbrado da entidade, em original ou cópia reprogràfica autenticada,
assinados por autoridades ou representantes de quem o(s) expediu, com
a devida identificação, conforme preceitua o art. 30, inciso II, § e 3^ do
inciso IV da Lei Federal n.® 8.666/93 e alterações posteriores.

16.10.1.1. Somete serão aceitos Atestado por Área de Atuação, conforme

separação dos Lotes (Saúde, Educação e Assistência Social);

16.10.1.1.1.Considera área de atual:

I) Serviços de treinamento, palestras e
campanhas na Area da Saúde;

II) Serviços de treinamento, palestras e
campanhas na Area da Educação;

III) Serviços de treinamento, palestras e
campanhas na Area da Assistência Social.

16.11. ADECLARAÇAO:

16.11.1. Declaração Consolidada, conforme modelo [ANEXO IV).

16.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração
do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa;

16.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
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de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para

regularização;

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma;

16.14.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital;

16.15.

Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.- 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente:

16.16.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumuiativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis;

16.17.

16.17.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o[s] item(ns) de menor(es) valor(es), cuja

retirada(s) seja(m) sufíciente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

16.18.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

de 02 fduas) horas a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

17.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

17.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
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no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se
for o caso.

17.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o Preço Unitário,

prevalecerão os primeiros;

17.3.1.

No caso de divergência entre os valores numéricos  e os valores expressos

por extenso, prevalecerão estes últimos.

17.3.2.

17.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

17.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante;

17.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

18. DO CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE

18.1. Caso seja necessário será solicitado a empresa melhor classificada a apresentação de

catálogos e/ou documentação técnica.

19. DA VISITA TÉCNICA

19.1. Não será exigido visita técnica;

19.1.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração

emitida pelo licitante ern que conste, alternativamente, que conhece as

condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho,

assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

20. DO RECURSO

20.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o

qual qualquer licitante poderá, de forma imediata  e motivada, em campo próprio do

sistema, manifestar sua intenção de recurso;
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20.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso;

20.1.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a

adjudicar o objeto à licitante vencedora:

20.1.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou,

motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema;

20.1.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três)

dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr

do término do prazo da recorrente.

20.2. Para efeito do disposto no § 5.2 do artigo 109 da Lei Federal n.^ 8.666/1993, Fica à

vista dos autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos
interessados;

20.3. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão

apreciados pela autoridade competente;

20.4. 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento:

20.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

21. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

21.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

21.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam:

21.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1^ da LC n.2 123/2006, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances:

PREFEITURA

Rua 15de Novemdro. 229 -Centro. Bacadal -MA 65700-000

Teleíor>e. (99) 3621-0533



^0 0^ PREFErrURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®
Proc. n.» 030102/2023

Rubrica;

21.1.3. Todos OS licitantes remanescentes deverão ser convocados para
acompanhara sessão reaberta:

21.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat”), e-mail, ou,
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório;

21.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
E-BACABAL, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

22. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. O Sistema de Registro de Preços - SRP, é um conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para
contratações futuras da Administração Pública;

Ata de Registro de Preços - ARP: Documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme
as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

22.2.

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços - ARP;

22.3.

Órgão Participante: É todo órgão ou entidade da Administração Pública que
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a
Ata de Registro de Preços - ARP;

Órgão Não Participante: É o órgão ou entidade que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços - ARP,
obedecendo às normas vigentes;

22.4.

22.5.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

22.6.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado:

22.7.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva:

22.8.

Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a fase competitiva;

22.9.

PREFEITURA
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22.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3- da Lei Federal n.-
8.666, de 1993;

22.11.0 registro a que se refere o item 22.10 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,
nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto Municipal n.- 692/2020;

22.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 22.9, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase
competitiva;

22.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine
a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do
Decreto Municipal n.- 692/2020;

22.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere
0 item 22.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 10 do
Decreto Municipal n.^ 692/2020 e quando houver necessidade de contratação de
fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto
Municipal n.^ 692/2020;

22.15.0 anexo que trata o item 22.10 consiste na ata de realização da sessão pública do
pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame;

22.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o
vencedor do certame do Sistema de Registro de Preços - SRP, sendo-lhe facultada a
realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao
beneficiário do registro a preferência do serviço em igualdade de condições;

22.17. Do Cadastro Reserva, conforme artigo 8^ do Decreto Municipal n.- 692/2020:

22.17.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

22.17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado;

22.17.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor
igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem
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da Última proposta individual apresentada durante  a fase competitiva;

22.17.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser
respeitada nas contratações.

22.18. Da Adesão à Ata de Registro de Preços:

22.18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n.-
8.666, de 1993 e Decreto Municipal n.s 692/2020;

22.18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do serviço, desde que este serviço não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

22.18.3. As aquisições ou contratações adicionais  a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento] dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
conforme Art. 20°, § 3° do Decreto Municipal n.^ 692/2020;

22.18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem, conforme Art. 20®, § 4° do Decreto Municipal n.-

692/2020:

22.18.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34° da Lei n.- 11.488,
de 2007, 0 órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse  o limite de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais] (Acórdão TCU n- 2957/2011 - P];

22.18.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
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informando as ocorrências ao órgão gerenciador:

22.18.7. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá

efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de

Registro de Preços - ARP, conforme Art. 20°, § 5° do Decreto Municipal n.s

692/2020;

22.18.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo

de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante;

22.18.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

liberação de Adesão dos itens do(s) licitantefs] pertencente ao Cadastro

de Reserva ordem de classificação do(s) licitante(s] registrado(s),

conforme Art. 20°, § 1°, do Decreto Municipal n.- 692/2020.

22.19. As contratações obedecerão à conveniência  e às necessidades do Município de

Bacabal/MA;

22.20. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de

Contrato Administrativo [ANEXO H);

22.20.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o

adjudicatário deverá obedecer a todas as condições e determinações deste

editai e anexos, inclusive as especificadas no Termo de Referência.

22.21. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, todas as condições de

habilitação exigidas neste Edital;

22.22. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços - ARP e neste Edital.

23. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

23.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante[s) vencedora(s) será(âo]

convocada(s) para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05

fcincol dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

23.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, quando a(s) convocada[s) não

comparecer no prazo estipulado no item 23.1, não apresentar situação regular no
ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente,

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,  sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis;
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A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação
entre as partes a respeito da Ata de Registro de Preços - ARP e do
Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e- mail eletrônico ou
outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

23.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

24. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

24.1. O objeto deste Pregão será adjudicado por Lote pelo Pregoeiro, salvo quando houver
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para
homologação;

24.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão
Requisitante.

25. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO GERENCIADOR

25.1. Caberá a Comissão Permanente de Licitação - CPL como órgão gerenciador a prática
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -
SRP, e ainda o seguinte:

Registrar sua Intenção de Registro de Preços - IRP no órgão responsável
pelas compras do município:

25.1.1.

Consolidar informações relativas à estimativa individual e  total de
consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência
ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

25.1.2.

Promover atos necessários à instrução processual para a realização do
procedimento licitatório;

25.1.3.

Realizar, por meio do Departamento de Compras e Coletas de Preços,
pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e
consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

25.1.4.

Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto
a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou
projeto básico;

25.1.5.

. PREFEITURA
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Realizar O procedimento licitatório;25.1.6.

Gerenciar a Ata de Registro de Preços - ARP;25.1.7.

Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;25.1.8.

25.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e

25.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.

25.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para
execução das atividades previstas nos incisos 25.1.3, 25.1.4 e 25.1.6,

26. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

26.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar
do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de
sua estimativa de consumo, local de serviço e, quando couber, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico,
nos termos da Lei Federal n.^ 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Federal n.-
10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende
fazer parte, devendo ainda;

Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam
formalizados e aprovados pela autoridade competente;

26.1.1.

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção
de Registro de Preços - IRP, sua concordância com  o objeto a ser licitado,
antes da realização do procedimento licitatório; e

26.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.

26.1.3.

26.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

26.3. A Comissão Permanente de Licitação - CPL, órgão responsável pelo gerenciamento
do Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de
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Adesão dos itens solicitados por órgãos não participantes.

27. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

27.1. A Ata de Registro de Preços - ARP poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem;

27.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro
de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços - ARP, deverão
manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida  a ordem de classificação.

27.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços - ARP, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços,
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

27.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem, conforme Art. 20°, § 4° do Decreto
Municipal n.^ 692/2020;

27.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 100% [cem por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, conforme Art. 20°, § 3° do Decreto Municipal n.-
692/2020;

27.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,
conforme Art. 20°, § 5° do Decreto Municipal n.® 692/2020;

27.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

28. DA FISCALIZAÇAO DO OBJETO LICITADO
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28.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria
Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do serviço
do(s) objeto(s).

29. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

29.1. Conforme Decreto Municipal n.^ 692/2020, para registro de preços não se faz
necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida
para formalização do Contrato ou outro Instrumento Hábil;

29.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei
Federal n.- 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso
do contratado,

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS

30.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste
Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente por forma eletrônica no
sistema www.e-bacabal.com.br;

30.2. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 fdoisl dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação;

30.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas;

30.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 ftrêsl dias
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, exclusivamente para o
endereço
cpl.bacabal@hotmail.com, até as 18:00hs [dezoito horas), no horário oficial de
Brasília-DF ou protocolada na Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada
na Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de novembro, n.- 229,
CEP 65.700-000, Centro, Bacabàl/MA, de 2- [segunda-feira) a 6- [sexta-feira) no
horário das 08:00hs [oito) às 12:00hs (doze) horas;

cópialicitacao@bacabal.ma.gov.br paracom

30.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro
será auxiliado pelo setor técnico competente;

30.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame:
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30.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

30.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.e-bacabal.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento;

30.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal
ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente:

30.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e
vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o
Edital).

31. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

31.1. Os critérios de execução do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

32. DAS OBRIGAÇÕES

32.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente
Edital.

33. DO PAGAMENTO

33.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e
Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

34. DISPOSIÇÕES FINAIS

34.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado;

34.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato;

34.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulaçao do
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procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de

ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do
contrato.

É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveríam ter sido

apresentados para fins de classificação e habilitação;

34.2.

No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e

habilitação;

34.3.

34.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados

na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de

julgamento deste Pregão.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.- 2.200-2, de 24

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas

em papel;

34.4.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do arL 34 da Lei n.- 11.488, de

15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas

de pequeno porte;

34.5.

Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto

do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto
do Edital;

34.6.

Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniência da Comissão Permanente de Licitação  - CPL, sem prejuízo do disposto

no art. 4, inciso V, da Lei Federa! n.^ 10.520/2002;

34.7.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.e-

bacabal.com.br e no portal da transparência da Prefeitura Municipal de

Bacabal/MA;

34.8.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 1.- de agosto de

2013 (Lei AnticorrupçãoJ, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública,

em especial, ao constante no art. 5.®, inciso IV, correspondente  aos procedimentos

34.9.

, PREFEITURA
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licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude
ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado
diploma legal;

34.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

34.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração;

34.12.0 licitante é o responsável pela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

34.12.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis

34,13. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível,
que possua cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação
de microempresas e empresas de pequeno porte:

34.13.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

34.14. Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo,
reputar*se-ão válidos por 90 dias contados da sua expedição.

35. DO FORO

35.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida
oriunda desta licitação. y

Bacabal, Estado do Maranh. e janeiro de 2023.

CARLOS HEN® SOUSA

Rua 15 fle Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 005/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.e 030102/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência trata do Registro de Preço para eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de treinamento,
palestras e campanhas, de interesse das Secretarias Municipais do Município de
Bacabal/MA.

1.2. A presente contratação será por Ata de Registro de Preços - ARP, para serviço futuro
e de forma parcelada necessários para esta Prefeitura Municipal de Bacabal/MA,
de acordo com as quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência,

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A importância da formação continuada dos profissionais como dos próprios usuários
da Rede Municipal do Município de Bacabal/MA, que atuam nas Políticas de Públicas
se faz de extrema relevância haja vista que no decorrer dos últimos anos percebeu-se
a necessidade dos mesmos em qualificarem suas práticas visando à construção de
novos saberes diante das exigências do mercado profissional e das múltiplas facetas
assumidas pela questão social na contemporaneidade.

lamamoto [2010, p. 03] ressalta que o "conhecimento se constrói no contraponto
permanente com a produção intelectual herdada, incorporando-a criticamente e
ultrapassando o conhecimento acumulado". Fortalecendo no cenário atual a
necessidade da formação continuada, para que esses não se deixem levar por práticas
burocráticas e acríticas, mas obtendo uma postura crítica capaz de questionar e
propor estratégias de ação.

A necessidade de aperfeiçoamento da gestão das instituições de Saúde e Educação no
Brasil é um consenso, inúmeras são as iniciativas, nacionais e em diversos estados,

que buscam modelos para responder efetivamente aos desafios do setor.

Do ponto de vista da Gestão do Sistema Único de Saúde - SUS, especialmente no
âmbito dos Municípios, inúmeras são as dificuldades a enfrentar e, entre elas,
importantes limitantes da ordem da gestão, tais como estruturas organizacionais
defasadas, processos decisórios lentos e excessivamente burocratizados, operações

, PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro, Sacabai - MA 65700-000
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desarticuladas na relação do Município com os demais entes federados responsáveis

pela Gestão SUS, baixa capacidade de atualização  e capacitação profissional do gestor

municipal para responder a velocidade de mudanças diárias promovidas pelo Gestor

Federal e especialmente pouca capacidade de reflexão para formular e implantar

estratégias de mudanças comprometidas em elevar a eficiência e a efetividade dos

serviços de saúde prestados à população.

Para o Município de Bacabal/MA, tem sido prioridade encontrar soluções que

contribuam para promover valor institucional que de fato atenda aos interesses e

expectativas do cidadão.

Sabe-se ainda, que se tratando de um ambiente educacional, a formação não

abrangerá apenas o professor, mas também inclui os outros profissionais da

educação, como os diretores, os orientadores educacionais, os supervisores

pedagógicos e os administradores escolares.

A Formação Continuada tem, entre outros, o objetivo de propor discussões teóricas

que possam colocar os profissionais atualizados em termos de novas metodologias de

ensino e, com isto, contribuir para as mudanças que se fazem necessárias para a

melhoria da ação pedagógica na escola e, consequentemente, da educação.

O PNE (BRASIL, 2001, p.95), trata da formação continuada dos professores como uma

das formas de valorização do magistério e melhoria da qualidade da educação:

É fundamental manter na rede de ensino e com perspectivas de

aperfeiçoamento constante os bons profissionais do magistério [...] A

formação continuada dos profissionais da educação pública deverá ser

garantida pelas secretarias estaduais e municipais de educação, cuja

atuação incluirá a coordenação, o financiamento,  e a busca de

parcerias com as Universidades e Instituições de Ensino Superior, (p.

40)

A Formação Continuada deve constituir-se como um espaço de produção de novos

conhecimentos, de troca de diferentes saberes, de repensar e refazer a prática do

professor, da construção de competências do educador, sendo um espaço de

produção coletiva para os alunos, futuros professores, reafirmando assim, o

compromisso com a construção de uma educação inclusiva, solidária e de qualidade

social para todos, através de investimentos na valorização de seus profissionais e no

acompanhamento pedagógico como suporte na melhoria dos índices de

desenvolvimento da educação.

já a gestão da Assistência Social no município, visa assegurar os direitos do cidadão a

equidade social. O projeto social e programa de governo do município contempla

ações para que os objetivos de equidade, reintegração ou mesmo integração do

Rua Io de Novembro, 229 - Centro. Bacabal ● MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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cidadão ao meio social acontece de forma continua  e com resultados concretos, a fim

de chí'gar ao denominador comum, atender os direitos sociais do cidadão

A realização da capacitação e oficina de convivência de caráter de lazer, cultural,
geração de renda, educacional ou esportivo, é reconhecidamente um útil instrumento
para atuar na prevenção de situações de risco social por meio do desenvolvimento de
potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e
comunitários.

A gestão multidisciplinar na área social visa garantia dos direitos dos cidadãos e se
justifica na necessidade de implantação da assistência social como uma política
pública contínua dando a todos de forma igualitária o direito à proteção social, a
garantia a vida, redução de danos e prevenção dos riscos em que a população está
submetida, inserção dos indivíduos que vivem à margem da sociedade, enfim
proporcionando-lhes a igualdade social. Nesta perspectiva, considera-se que, para
que tais ações ocorram, torna-se necessário a utilização de alguns instrumentos
sociais que auxiliem diretamente ou indiretamente no foco da Proteção Social Básica.

3. DO OBJETO

3.1. Discriminação do objeto:

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QUANT. I UNID.
AMPLA CONCORRÊNCIA

VLR. UNIT. VLR. TOTAL

LOTE 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE R$ 1.596.052,76

Capacitação para Oficinas
Teóricas e Práticas de

Humanizaçâo no Atendimento

do Pré-Natal, Parto e Puerpério:
Capacitação para 120 (cento e

vinte] Pessoas com Carga
Horária de 24 [vinte e quatro]
horas incluindo a Elaboração do
Material Didático para 120

(cento e vinte] Pessoas; 120
(cento e vinte) Kits Aluno

(Camisa da Capacitação em
Algodão com Logo do Município,
Escancela, Caneta Preta ou Azul,

Bloco de Anotações e

Certificado): 2 (dois) Instrutor;
2 (dois) Data Show; 2 (dois)
Notebook; 1 (uma) Caixa

Amplificada; 1 (uma) Microfone;
Diárias(quatro]

CAPACITAÇÃO PARA
OFICINAS TEÓRICAS

E PRÁTICAS DE

HUMANIZAÇÂO NO
ATENDIMENTO DO

PRÉ-NATAL, PARTO
EPUERPÉRIO

1 R$ 24.565,704 Serviço R$ 98.262,80

(Hospedagem, Alimentação e
Passagem); 10 (dez) Lanches

(Suco, Refrigerante, Bolos,
Salgados, Frutas, Café, Nescau,
Paes,

4

Bolachas, Copos,
Pratinhos, Colheres e

. PREFEITURA
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Guardanaposl  ;

Capacitaçao para Prevenção T]
Tratamento da Hanseníase.

200

I

Capacitação

(duzentos) Pessoas com Carga
Horária de 40 (quarenta) horas
incluindo a Elaboração do

Material Didático para 200
(duzentos)

(duzentos) Kits Aluno (Camisa
da Capacitação em Algodão com
Logo do Município. Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

para

200Pessoas;

CAPACITAÇÃO PARA
PREVENÇÃO E

TRATAMENTO DA
HANSENÍASE

2 R$ 35.242,00 R$ 140.968,004 Serviço
Anotações e Certificado); 2
(dois) Instrutores; 2 (dois) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 10 (dez)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 10
(dez)

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

Lanches (Suco,

Capacitação para Doenças

Causadas pelo Aedes Aegypt:
Capacitação para 100 (cem)
Pessoas com Carga Horária de
40 (quarenta) horas incluindo a

Elaboração do Material Didático

para 100 (cem) Pessoas; 100
(cem) Kits Aluno (Camisa da
Capacitação em Algodão com
Logo do Município, Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

CAPACITAÇÃO PARA
DOENÇAS CAUSADAS

PELO AEDES
AEGYPT

3 Anotações e Certificado); 2
(dois) Instrutores; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 10 ● (dez)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 10
(dez)

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Diárias

Lanches (Suco,

4 Serviço R$ 24.140,00 R$ 96.560,00

IBolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

CAPACITAÇÃO PARA
O E-SUS E A NOVA
PLATAFORMA DO

BOLSA FAMÍLIA.
SISPRENATAL WEB
E UMA ABORDAGEM

Capacitação para o E-SUS e a
Nova Plataforma ● do Bolsa

Família, SISPRENATAL Web e

Abordagem dos
do PQA-VS,

Imunização:

uma

Indicadores
SISPACTO e

4 Serviço R$ 32.837,25 R$4 131.349,00

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabai - MA C5700-000
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200DOS INDICADORES

DO PQA-VS,
SISPACTO E

IMUNIZAÇÃO

Capacitação
(.duzentos) Pessoas com Carga
Horária de 24 (vinte e quatro)
horas incluindo a Elaboração do
Material Didático para 200

(duzentos)

(duzentos) Kits Aluno (Camisa
da Capacitação em Algodão com
Logo do Município, Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bioco de

para

200Pessoas:

Anotações e Certificado); 2
(dois) Instrutor: 2 (dois) Data

Show; 2 (dois) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone; 4 (quatro)

(Hospedagem,

Alimentação e Passagem): 10
(dez)

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

Lanches (Suco,

Capacitação para Saúde Bucal e

Amamentação na Prevenção do
Adoecimento; Capacitação para
100 (cem) Pessoas com Carga
Horária de 24 (vinte e quatro)
horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100

(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Camisa da Capacitação
em Algodão com Logo do

Município, Escancela, Caneta
Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2
(dois) Instrutor; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone: 3 (três)
Diárias (Hospedagem,

Alimentação e Passagem): 6
(seis) Lanches (Suco,

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação para Prevenção do
Câncer de Próstata par
Profissionais de Saúde:

Capacitação para 100 (cem)
Pessoas com Carga Horária de
40 (quarenta) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático
para 100 (cem) Pessoas; 100

CAPACITAÇÃO PARA
SAÚDE BUCAL E

AMAMENTAÇÃO NA
PREVENÇÃO DO
ADOECIMENTO

R$ 89.421,00RS 22.355,255 4 Serviço

CAPACITAÇÃO PARA
PREVENÇÃO DO
CÂNCER DE

PRÓSTATA PAR
PROFISSIONAIS DE

SAÚDE

!

R$ 97.040,00R$ 24.260,006 4 Serviço

PREFEITURA
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(^cem) Kils Aluno (Camisa da
Capacitação em Algodão com
Logo do Município, Escancela.
Caneca Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2

(dois) Instrutores; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 10 (dez)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 10

(dez)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café. Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação para Práticas e
Rotinas de Vacina - Atualizando

Vacina;

Capacitação para 100 (cem)
Pessoas com Carga Horária de
24 (vinte e quatro) horas
incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100
(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits

Aluno (Camisa da Capacitação
em Algodão com Logo do
Município, Escancela, Caneta
Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2

(dois) Instrutor; 2 (dois) Data
Show; 2 (dois) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 6
(seis)

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

Lanches (Suco,

deCarteiraa

Diárias

Lanches (Suco,

CAPACITAÇAO PARA
PRÁTICAS E

ROTINAS DE VACINA
-ATUALIZANDO A
CARTEIRA DE

VACINA

RS 21.931,00 R$ 87.724,007 4 Serviço

Capacitação para Atenção

Integral à Doenças Prevalentes
na Infância para Enfermeiros -
Modulo 1 e 2: Capacitação para
50 (cinquenta) Pessoas com

Carga Horária de 40 (quarenta)
horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 50

(cinquenta) Pessoas; 50
(cinquenta) Kits Aluno (Camisa
da Capacitação em Algodão com
Logo do Município, Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

CAPACITAÇÃO PARA
ATENÇÃO INTEGRAL

ÀDOENÇAS
PREVALENTESNA
INFÂNCIA PARA

ENFERMEIROS-
MODULO 1 E2

RS 24.112,33 R$ 96.449,328 4 Serviço

PREFEITURA
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Anotações e Certificado); 2

(dois) Instrutores; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone; 10 (dez)
Diárias

Alimentação e Passagem); 10
(seis) Lanches (Suco,

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café. Nescau, Paes.

Bolachas, Copos, Pratinhos,

Colheres e Guardanapos)

Capacitação para Acolhimento,
Humanização e Ética no
Trabalho - Aperfeiçoando o
Processo de Trabalho nas

Unidades de Saúde; Capacitação
para 200 (duzentos) Pessoas

com Carga Horária de 24 (vinte
e quatro) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático

para 200 (duzentos) Pessoas;
200 (duzentos) Kits Aluno

(Camisa da Capacitação em
Algodão com Logo do Municipio,
Escancela, Caneta Preta ou Azul,

Bloco de Anotações e

Certificado); 2 (dois) Instrutor;
2 (dois) Data Show; 2 (dois)
Notebook; 1 (uma) Caixa

Amplificada; 1 (uma) Microfone;
(quatro)

(Hospedagem, Alimentação e
Passagem); 10 (dez) Lanches
(Suco, Refrigerante, Bolos,

Diárias4

Salgados, Frutas, Café, Nescau,
Paes, Bolachas, Copos,
Pratinhos, Colheres
Guardanapos) ●

Capacitação

Aperfeiçoamento
Conselheiros de

(Hospedagem,

e

para
para

Saúde:

CAPAClTAÇAO PARA
ACOLHIMENTO,

HUMANIZAÇÃO E
ÉTICA NO

TRABALHO -

APERFEIÇOANDO 0
PROCESSO DE
TRABALHO NAS

UNIDADES DE
SAÚDE

R$ 130.476,00R$ 32.619,004 Serviço9

Capacitação para 60 (sessenta)
Pessoas com Carga Horária de

40 (quarenta) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático

para 60 (sessenta) Pessoas; 60
(sessenta) Kits Aluno (Camisa
da Capacitação em Algodão com
Logo do Município, Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2

(dois) Instrutores; 2 (dois) Data
Show; 2 (dois) Notebook; 1

CAPAClTAÇAO PARA

APERFEIÇOAMENTO
PARA

CONSELHEIROS DE
SAÚDE

R$ 92.514,0'R$ 23.128,50Serviço410

MA 65700-000Rua 15 de Novembro, 229 -Cemro, Bacabal
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r X

{umaj Caixa Amplificada; 1
(uma] Microfone; 10 (dez]

(Hospedagem,
Alimentação e Passagem]; 10
(seis]

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos]

Diárias

Lanches (Suco,

Capacitação para Prevenção do

Câncer de Mama; Capacitação
para 100 (cem) Pessoas com

Carga Horária de 40 (quarenta]
horas incluindo a Elaboração do
Material Didático para 100

(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Camisa da Capacitação
em Algodão com Logo do
Município, Escancela, Caneta
Preta ou Azul, Bloco deCAPACITAÇÃO PARA

PREVENÇÃO DO
CÂNCER DE MAMA

11 Anotações e Certificado); 2

(dois) Instrutores; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma] Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 10 (dez)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 10
(seis)

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

Lanches (Suco,

R$ 97.184,004 Serviço R$ 24.296,00

Capacitação para Câncer de
Próstata e os Cuidados na

Prevenção do Adoecimento:

Capacitação para 100 (cem)
Pessoas com Carga Horária de
40 (quarenta] horas incluindo a
Elaboração do Material Didático
para 100 (cem) Pessoas; 100

(cem) Kits Aluno (Camisa da

Capacitação em Algodão com
Logo do Município, Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2
(dois) Instrutores; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 10 (dez)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 10
(seis)

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Diárias

Lanches (Suco,

CAPACITAÇÃO PARA
CÂNCER DE

PRÓSTATA E OS
CUIDADOS NA

PREVENÇÃO DO
ADOECIMENTO

12 R$ 24.556,33 RS 98.225,324 Serviço

. PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 -Centro. Bacabai

Telefone. (99) 3621-0533

MA 65700-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA<3
FIs. n.«
Proc, n.° Q301Q2/2023

O

Rubrica:

Bolachas, Copos, Pratinhos.
Colheres e Guardanapos!

Capacitação para Hepatites
Virais na Atenção: Capacitação
para 100 (cem) Pessoas com

Carga Horária de 40 (quarenta]
horas incluindo a Elaboração do
Material Didático para 100

(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Camisa da Capacitação

em Algodão com Logo do
Município, Escancela, Caneta
Preta ou Azul, Bloco deCAPACiTAÇAO PARA

HEPATITES VIRAIS

naatençAo
13 Anotações e Certificado); 2

(dois) Instrutores; 2 (dois) Data
Show; 2 (dois) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone; 4 (quatro)

(Hospedagem,
Alimentação e Passagem); 10
(seis)

Refrigerante, Bolos. Salgados.
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

Lanches (Suco,

R$ 24.915,75 R$ 99.663,004 Serviço

Capacitação para Aleitamento
Materno no Combate à

Desnutrição e Mortalidade

Materna; Capacitação para 100

(cem) Pessoas com Carga
Horária de 40 (quarenta) horas
incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100

(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Camisa da Capacitação
em Algodão com Logo do

Município, Escancela, Caneta
Preta ou Azul, Bloco de

CAPACITAÇÃO PARA
ALEITAMENTO

MATERNO NO
COMBATE A

DESNUTRIÇÃO E
MORTALIDADE
MATERNA

14 RS 24.554,33 R$ 98.217,324 Serviço
Anotações e Certificado); 2
(dois) Instrutores: 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 10 (dez)

(Hospedagem,
Alimentação e Passagem); 10
(seis)

Refrigerante. Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

Lanches (Suco,

PROTOCOLO DA

ATENÇÃO PRIMÁRIA
À SAÚDE

DESTINADOS AS

Protocolo da Atenção Primária à
Saúde Destinados as Equipes da
Atenção Básica Sobre o COVID-

15 4 Serviço R$ 35.499,75 RS 141.999,00

19: Capacitação para 200

PREFEITURA
Rua 15 ae Novembro. 229 - Centro. Bacabal - M.A, 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“
Proc. n.' 030102/2023

Rubrica;

(duzentos) Pessoas com Carga

Horária de 36 (trinta e seis)
horas incluindo a Elaboração do
Material Didático para 200

(duzentos) Pessoas; 200
(duzentos) Kits Aluno
(Escanceia, Caneta Preta ou
Azul, Bloco de Anotações e

Certificado); 2 (dois)
Formadores: 2 (dois) Data

Show; 2 (dois) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone: 4 (quatro)

(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 10
(dez)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

LOTE 02 ● SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Capacitação para Alfabetização

(Oficina de Leitura, Escrita e

Matemática): Capacitação para
500 (quinhentas) Pessoas com
Carga Horária de 40 (quarenta)
horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 500
(quinhentas) Pessoas; 500
(quinhentos) Kits Aluno

Diárias

Lanches (Suco,

(Escanceia, Caneta Preta ou

Azul, Bloco dc- Anotações e

Certificado): 2 (dois) 8 Serviço
Formadores; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone: 10 (dez)

(Hospedagem,
Alimentação e Passagem): 10

(dez)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

Lanches (Suco,

EQUIPES DA

atençAo Básica
SOBRE OCOVID-19

R$ 2.153.762.72

capacitação PARA

alfabetização
(OFICINA DE

LEITURA. ESCRITA E

MATEMÁTICA)

R$ 223,290.6416 R$ 27.911,33

Capacitação em Metodologia
Pedagógica para Educação de
lovens e Adultos . - E|A

(Oficinas): Capacitação para 200
(duzentas) Pessoas com Carga
Horária de 16 (dezesseis) horas
incluindo a Elaboração do
Material Didático para 200

(duzentas) Pessoas; 200
(duzentos) Kits Aluno

CAPACITAÇÃO EM
METODOLOGIA

PEDAGÓGICA PARA

EDUCAÇÃO DE
lOVENSE ADULTOS

-E)A (OFICINAS)

R$ 218.860,00R$ 27.357,508 Serviço17

» PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229 -Centro Bacabal -MA 657O0-OC0

Teietone. (99) 3621-0533 ● J*
I



PREFEfTURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»
Proc. n.° 030102/202:

Rubrica:

w
(Escancela, Caneta Preta ou
Azul, Bloco de Anotações e

Certificado);
Formadores; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone; 4 (quatro)

(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4

(quatro)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

2 (dois)

Diárias

Lanches (Suco,

Avaliação
suas

Capacitação
Planejamento

Metodologias
Capacitação

(trezentas) Pessoas com Carga

Horária de 24 (vinte e quatro)
horas incluindo a Elaboração do
Material Didático para 300

em
e

Pedagógicas;
300para

(trezentas)

(trezentos)
(Escancela, Caneta Preta ou
Azul, Bloco de Anotações e

(dois)

Pessoas:
Kits

300

Aluno

Certificado);

CAPACiTAÇAO EM

AVALIAÇÃO
PLANEJAMENTO E

SUAS
METODOLOGIAS
PEDAGÓGICAS

R$ 18.588,67 R$ 148.709,3618 8 Serviço

Formadores; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada: 1

(uma) Microfone; 6 (seis)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 6
(seis)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos. Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

Lanches (Suco,

Capacitação em Orientação

Metodológica para o Ensino de
Língua Portuguesa
Matemática

e

(Oficinas):
CAPACITAÇÃO EM
ORIENTAÇÃO
METODOLÓGICA

PARA 0 ENSINO DE

LÍNGUA
PORTUGUESA E
MATEMÁTICA

(OFICINAS)

Capacitação para
(quinhentas) Pessoas com Carga
Horária de 40 (quarenta) horas
incluindo a Elaboração do

Material Didático para 500
(quinhentas) Pessoas: 500
(quinhentos) Kits Aluno
(Escancela, Caneta Preta ou
Azul, Bloco de Anotações e

Certificado); 2 (dois)
Formadores; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1

500

R$ 225.378,6419 R$ 28.172,338 Serviço

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



,^0 0(. PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.n.'’
Proc. n.°0301Q2i2Q23

Rubrica:

(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone; 10 (dez)

(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 10
(Suco.

Diárias

Lanches(dez)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas. Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação em Metodologia

para Trabalhar com Turmas
Multisseriadas; Capacitação

para 200 (duzentas) Pessoas

com Carga Horária de 16
(dezesseis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático
para 200 (duzentas) Pessoas;
200 (duzentos) Kits Aluno

(Escancela, Caneta Preta ou
Azul, Bloco de Anotações e

Certificado);
Formadores; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone; 4 (quatro)
Diárias

(dois)2

(Hospedagem,

CAPACITAÇÃO EM
METODOLOGIA

PARA TRABALHAR
COM TURMAS

MULTISSERIADAS

R$ 11.811.00 R$ 94.488,008 Serviço20

Alimentação e Passagem); 4
(quatro)

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas. Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Lanches (Suco,

Capacitação em Metodologia da
Alternância: Capacitação para

200 (duzentas) Pessoas com
Carga Horária de 16 (dezesseis)
horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 200
(duzentas) Pessoas; 200

(duzentos) Kits Aluno
(Escancela. Caneta Preta ou
Azul, Bloco de Anotações e

Certificado); 2 (dois)
Formadores; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada: 1
(uma) Microfone: 4 (quatro)

(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro) Lanches (Suco,

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

CAPACITAÇÃO EM
METODOLOGIA DA
ALTERNÂNCIA

R$ 96.016,00R$ 12.002,00Serviço821

A

L PREFEITURA
T

" J ●
Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro, 6acabai - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n,“
Proc. n.° 030102/20231

Rubrica:

am
Capacitação em Metodologia de
Trabalho na bducação Infantil:

Capacitação

(trezentas) Pessoas com Carga
Horária de 40 (quarenta) horas
incluindo a Elaboração do

Material Didático para 300
(trezentas)

(trezentos)
(Escancela, Caneta Preta ou
Azul, Bloco de Anotações e

Certificado);
Formadores; 1 (urna) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 10 (dez)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 10
(dez)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

300para

Pessoas; 300
AlunoKits

(dois)2

Diárias

Lanches (Suco,

CAPACITAÇÃO EM
METODOLOGIA DE
TRABALHO NA

EDUCAÇÃO
INFANTIL

22 R$ 23.383,67 R$ 187.069,368 Serviço

Capacitação em Trabalhar com a
Literatura Infantil: Parlendas,

Contos, Rimas Histórias e

Pequenos Textos: Capacitação

para 500 (quinhentas) Pessoas
com Carga Horáiia de 16

(dezesseis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático

para 500 (quinhentas) Pessoas:
500 (quinhentos) Kits Aluno
(Escancela, Caneta Preta ou

Azul, Bloco de Anotações e

Certificado); 2 (dois)
Formadores: 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada: 1

(uma) Microfone: 4- (quatro)
Diárias

Alimentação e Passagem): 4
(quatro) Lanches (Suco,
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação em Orientações
Metodológicas da Metodologia
do PDDE - Escola; Capacitação

para 300 (trezentas) Pessoas
com Carga Horária de.24 (vinte
e quatro) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático

(Hospedagem,

CAPACITAÇÃO EM
TRABALHAR COM A

LITERATURA
INFANTIL;

PARLENDAS,
CONTOS, RIMAS
HISTÓRIAS E

PEQUENOS TEXTOS

23 R$ 18.425,33 R$ 147.402,648 Serviço

CAPACITAÇÃO EM

ORIENTAÇÕES
METODOLÓGICAS
DA METODOLOGIA

DO PDDE-ESCOLA

24 R$ 17.832,67 R$ 142.661,368 Serviço

^ PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA 657Q0-000

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n.»..
Proe.n.^ 030102/2023

Rubrica;

&8AV.^
r X

para 300 (trezentas) Pessoas;

300 (trezentos) Kits Aluno
(Escancela. Caneta Preta ou
Azul, Bloco de Anotações e

(dois)Certificado);
Formadores; 1 (uma) Data

Show; 1 (uina) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 6 (seis)

(Hospedagem,
Alimentação e Passagem); 6

(seis)

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

2

Diárias

Lanches (Suco,

Capacitação em o Papel e as
Atribuições Legais do Gestor
Escolar: Capacitação para 300

(trezentas) Pessoas com Carga
Horária de 16 (dezesseis) horas
incluindo a Elaboração do

Material Didático para 300
(trezentas) Pessoas; 300

(trezentos) Kits Aluno
(Escancela, Caneta Preta ou
Azul, Bloco de Anotações e

Certificado); 2 (dois)
Formadores; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro) Lanches (Suco,
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

CAPACITAÇAO EM O
PAPELE AS

ATRIBUIÇÕES
LEGAIS DO GESTOR

ESCOLAR

25 8 R$ 20.109,50 RS 160.876.00Serviço

Capacitação em o Papel e as

Atribuições
Coordenador

Legais
e  Supervisor:

Capacitação para 100 (cem)
Pessoas com Carga Horária de
16 (dezesseis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático

para 100 (cem) Pessoas; 100
(cem) Kits Aluno (Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2
(dois) Formadores; 1 (uma)
Data Show: 1 (uma) Notebook: 1

(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone; 4 (quatro)

do

CAPACITAÇAO EM O
PAPELE AS

ATRIBUIÇÕES
LEGAIS DO

COORDENADORE

SUPERVISOR

26 R$ 10.967,00 R$ 87.736,008 Serviço

. PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 -Centre Bacabai - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.'
Proc. n.°030102;2023

Rubrica:

(Hospedagem,
Alimentação e Passagem); 4

(quatro)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinlios,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

Lanches (Suco,

Capacitação em Lei e Decretos
sobre Atuação dos Conselheiros

do Conselho Municipal de

Educação: Capacitação para 100
(cem) Pessoas com Carga
Horária de 16 (dezesseis) horas

incluindo a Elaboração do
Material Didático para 100

(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

CAPACITAÇÃO EM
LEI E DECRETOS

SOBRE ATUAÇÃO
DOS CONSELHEIROS

DO CONSELHO
MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

27 Certificado);
Formadores; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro)

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

(dois)2

Diárias

Lanches (Suco,

R$ 10.641,008 Serviço R$ 85.128,00

Biossegurança para Reabertura
de Escolas no Contexto da

COVlD-19, destinada
Profissionais da Rede de Ensino

Municipal: Capacitação para 500

(quinhentas) Pessoas com Carga

Horária de 32 (trinta e duas)
horas incluindo a Elaboração do
Material Didático para 500

(quinhentas) Pessoas; 500
(quinhentas) Kits Aluno
(Escancela, Caneta Preta ou

Azul, Bloco de Anotações e

Certificado); 2 (dois)
Formadores; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro) Lanches (Suco,
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau. Paes,

Bolachas. Copos, Pratinhos,

aos

Diárias

BIOSSEGURANÇA
PARA REABERTURA

DE ESCOLAS NO

CONTEXTO DA

COVID-19,
DESTINADA AOS

PROFISSIONAIS DA
REDE DE ENSINO

MUNICIPAL

28 R$ 23.906,67 R$ 191.253,368 Serviço

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 -Cemro, Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fís.n.'’
Proc. n.° 030102/2023

IRubrica:

Colheres e Guardanapos)

Manejo Clinico do COVID 19 e
proceder em casoscomo

Positivos de Alunos na Rede de

Ensino: Capacitação para 500

(quinhentas) Pessoas com Carga
Horária de 16 (dezesseis) horas
incluindo a Elaboração do

Material Didático para 500

(quinhentas) Pessoas; 500
(quinhentos) Kits Aluno

(Escancela, Caneta Preta ou
Azul. Bloco de Anotações e

Certificado): 2 (dois)
Formadores: 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notehook; 1

(uma) Caixa Amplificada: 1

(uma) Microfone: 2 (duas)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 2

(dois) Lanches (Suco,

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

MANEJO CLINICO DO
COVID 19 E COMO
PROCEDEREM

CASOS POSITIVOS DE
ALUNOS NA REDE

DE ENSINO

R$ 18,111,67 R$ 144.893,368 Serviço29

EXCLUSIVOS PARA ME/EPP
LOTE 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 580,423,04

Capacitação cm passeio do
serviço de convivência e
fortalecimento de vinculo das

Crianças e Adolescentes:

Capacitação para até 100 (cem)
Pessoas com Carga Horária de

16 (dezesseis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático

para 100 (cem) Pessoas; 100
(cem) Kits Aluno (Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2
(dois) Palestrantes; 1 (uma)

Data Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada: 1
(uma) Microfone; 4 (quatro)

(Hospedagem,
Alimentação e Passagem); 4
(quatro) Lanches (Suco,

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau. Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,

Colheres e Guardanapos)

Diárias

Capacitação em passeio do
serviço de convivência e
fortalecimento de vínculo dos

Idosos: Capacitação para até

CAPACITAÇÃO EM
PASSEIO DO

SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E

FORTALECIMENTO

DE VÍNCULO DAS

CRIANÇAS E
ADOLESCENTES

R$ 19.668,66R$ 9.834.332 Serviço30

CAPACITAÇÃO EM
PASSEIO DO

SERVIÇO DE
CONVIVÊNCIA E

R$ 19.802,00R$ 9.901,002 Serviço31

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabai - MA 65700-0C0

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
.0)

FIs. n.»
Proc.n.° Q3Q102/2023

IRubrica:

100 (cem) Pessoas com Carga
Horária de 16 (dezesseis) horas
incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100

(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits

Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

(dois)Certificado);

FORTALECIMENTO
DE VÍNCULO DOS

IDOSOS

Palestrantes; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone; 4 (quatro)

(Hospedagem.
Alimentação e Passagem): 4

(quatro) Lanches (Suco.

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas. Café. Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

2

Diárias

Capacitação sobre os serviços,
projetosprogramas,

benefícios do SUAS; Capacitação

e

para até 100 (cem) Pessoas com

Carga Horária de 16 (dezesseis)
horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100

(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

Certificado); 2 (dois)
Palestrantes; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone: 4 (quatro)

(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro) Lanches (Suco,
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação sobre programa
Bolsa Família: Capacitação para

até 120 (cento e vinte) Pessoas
com Carga Horária de 16
(dezesseis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático
para 120 (cento e vinte)
Pessoas: 120 (cento e vinte) Kits

Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

Certificado);
Palestrantes;
Show; 2 (dois) Notebook; 1

Diárias

2  (dois)

2  (dois) Data

CAPAClTAÇAO
SOBRE OS SERVIÇOS,

PROGRAMAS,

PROJETOS E
BENEFÍCIOS DO

SUAS

R$ 9.704.67 RS 19.409,3432 2 Serviço

CAPAClTAÇAO
SOBRE PROGRAMA
BOLSA FAMÍLIA

R$ 14.052,53 R$ 28.105,06Serviço33 2

, PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabat - MA 6570U-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

F!s. n.“
Pfoc. n.° 030102/2023

fí!Rubrica:

Vii
[uma) Caixa Amplificada; i
[uma) Microfone; 4 [quatro)

(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 6

[seis)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação para Conselheiros

Municipais;
Capacitação para até 100 [cem)
Pessoas com Carga Horária de

16 (dezesseis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático
para 100 (cem) Pessoas; 100

(cem) Kits Aluno [Escanceia,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2
(dois) Palestrantes; 1 (uma)

Data Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone: 4 (quatro)
[Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro)

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

Lanches [Suco,

Tutelares

Diárias

Lanches [Suco,

CAPAClTAÇAO PARA
CONSELHEIROS
TUTELARES
MUNICIPAIS

34 R$ 9.769,00 R$ 19.538,002 Serviço

Capacitação em oficina de

recreação com usuários do SCFV
Temáticas;datasem

Capacitação para até 100 (cem)
Pessoas com Carga Horária de
16 (dezesseis) horas incluindo a

Elaboração do Material Didático

para 100 (cem) Pessoas; 100
(cem) Kits Aluno [Escanceia,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado): 2
(dois) Palestrantes; 1 (uma)
Data Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone: 4 (quatro)

[Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro) Lanches [Suco,
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação para Seminário de
Formação de Agentes para o

Diárias

CAPACITAÇÃO EM
OFICINA DE

RECREAÇÃO COM
USUÁRIOS DO SCFV

EM DATAS
TEMÁTICAS

35 R$ 10.000,00 R$ 20.000,002 Serviço

CAPACITAÇÃO PARA
SEMINÁRIO DE

R$ 20.256,00R$ 10.128,0036 Serviço2

PREFEITURA

" J *
Rua 15 tíe Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA. Ó5700-0GO

Telefone: (99) 3621-0533

T



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
.Qía Fls. n.»

Proc.n.° 030102/2023

Rubrica:

Controle Social no SUAS:

Capacitação para até 100 (cem)
Pessoas com Carga Horária de

16 (dezesseis) horas incluindo a

Elaboração do Material Didático

para 100 (cem) Pessoas; 100
(cem) Kits Aluno (Escanceia,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2

(dois) Palestrantes; 1 (uma)
Data Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada: 1
(uma) Microfone; 4 (quatro)

(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro) Lanches (Suco,

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

FORMAÇAO DE
AGENTES PARA O

CONTROLE SOCIAL
NO SUAS

Capacitação em Oficina de
Pintura em Tecido: Capacitação

para até 100 (cem) Pessoas com
Carga Horária de 16 (dezesseis)
horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100

(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Escanceia, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

Certificado); 2 (dois)
Palestrantes; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem): 4
(quatro) Lanches (Suco,

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

CAPACITAÇÃO EM
OFICINA DE
PINTURA EM

TECIDO

37 R$ 9.661,33 R$ 19.322,662 Serviço

Capacitação em Oficina de

Doces e Salgados; Capacitação
para até 100 (cem) Pessoas com
Carga Horária de 16 (dezesseis)
horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100
(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Escanceia, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

Certificado):
Palestrantes; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

2 (dois)

CAPACITAÇAO EM
OFICINA DE DOCES E

SALGADOS
38 R$ 9.906,00 R$ 19.812,002 Serviço

L PREFEtTURA

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.°
Proc. n.' 030102J2023

Rubrica:

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro) Lanches (Suco,

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação em Oficina de
Cuidados com o Idoso:

Capacitação para até 100 (cem)

Pessoas com Carga Horária de

16 (dezesseis) horas inciuindo a
Elaboração do Material Didático
para 100 (cem) Pessoas; 100

(cem) Kits Aluno (Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2
(dois) Palestrantes; 1 (uma)

Data Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro) Lanches (Suco,

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação em Oficina de Hip

Hop: Capacitação para até 100
(cem) Pessoas com Carga

Horária de 16 (dezesseis) horas
incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100
(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

Certificado); 2 (dois)

Palestrantes; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e -Passagem); 4

(quatro) Lanches (Suco,
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação em Oficina de
Grafitagem: Capacitação para

até 100 (cem) Pessoas com
Carga Horária de 16 (dezesseis)

Diárias

Diárias

Diárias

CAPAClTACAO EM
OFICINA DE

CUIDADOS COMO

IDOSO

R$ 9.716,33 R$ 19.432,6639 2 Serviço

CAPACITAÇÃO EM
OFIClNADEHiPHOP

R$ 19.713,34R$ 9.856,6740 2 Serviço

CAPACITAÇÃO EM
OFICINA DE
GRAFITAGEM

R$ 19.991,34R$ 9.995,6741 2 Seiviço

, PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Ceniro. Bacabai - MA 65/üu-OOO

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.'’
Proc. n.” 030102/2023

Rubrica:

horas incluindo a Elaboração do
Material Didático para 100

(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e
Certificado);

Palestrantes; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
Lanches

(dois)2

Diárias

(quatro)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas. Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

(Suco,

Capacitação em Oficina de

Manuseio com Matéria prima
Reciclável: Capacitação para até

100 (cem) Pessoas com Carga
Horária de 16 (dezesseis) horas
incluindo a Elaboração do
Material Didático para 100
(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Escancela, Caneca Preta

ou Azul, Bloco de Anotações e
Certificado);

Palestrantes; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro)

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café. Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

2 (dois)

Diárias

Lanches (Suco,

CAPACITAÇÃO EM
OFICINA DE

MANUSEIO COM

MATÉRIA PRIMA
RECICLÁVEL

42 R$ 9.816,002 Serviço R$ 19.632,00

Capacitação em Oficina de

Enfeites Natalinos: Capacitação
para até 100 (cem) Pessoas com

Carga Horária de 16 (dezesseis)
horas incluindo a Elaboração do
Material Didático para 100
(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

Certificado);
Palestrantes; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem.

2 (dois)

Diárias

CAPACITAÇÃO EM
OFICINA DE
ENFEITES
NATALINOS

43 2 Serviço R$ 9.858,67 R$ 19.717.34

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 ■ Centro. Sacabal - MA 65700-000

Teleíone: (99} 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»
Proc. n.® 030102/2023

Rubrica:

Alimentação e PassagemJ; 4

(quatro)
Refrigerante, Bolos. Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Lanches (Suco,

Capacitação em Oficina de
0  SCFV:Capoeira

Capacitação para até 100 (cem)
Pessoas com Carga Horária de

16 (dezesseis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático
para 100 (cem) Pessoas; 100

(cem) Kits Aluno (Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

com

CAPACITAÇAO EM
OFICINA DE

CAPOEIRA COM O

SCFV

Anotações e Certificado): 2

(dois) Palestrantes; 1 (uma)
Data Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
Diárias (Hospedagem,

44 R$ 9.700,67 R$ 19.401,342 Serviço

Alimentação e Passagem): 4

(quatro)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Lanches (Suco,

Capacitação em Oficina de
Bombons de Chocolate;

Capacitação para até 100 (cem)
Pessoas com Carga Horária de
16 (dezesseis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático

para 100 (cem) Pessoas: 100
(cem) Kits Aluno (Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado): 2

(dois) Palestrantes; 1 (uma)
Data Show; 1 (uma) Notebook: 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone: 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem): 4
(quatro) Lanches (Suco,
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

CAPACITAÇÃO EM
OFICINA DE
BOMBONSDE
CHOCOLATE

45 R$ 9.874,33 R$ 19.748,662 Serviço

CAPACITAÇÃO EM
CAMPANHA
NACIONAL DE

COMBATE AO ABUSO

E EXPLORAÇÃO
SEXUAL DE

Capacitação
Nacional de Combate ao Abuso e

Exploração Sexual de Crianças e
Adolescentes; Capacitação para

até 100 (cem) Pessoas com
Carga Horária de 16 (dezesseis)

Campanhaem

R$ 19.380,6646 R$ 9.690,332 Serviço

. PREFEITURA
Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533



^0 0^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.” ______
Proc. n.° 0301Q2/2Q23

Rubrica:

horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100

(cem] Pessoas: 100 (cem) Kits
Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

Certificado):

Palestrantes: 1 (uma) Data
Show: 1 (uma) Nolebook; 1

(uma) Caixa Amplificada: 1
(uma) Microfone: 4 (quatro)

(Hospedagem,
Alimentação e Passagem): 4

(Suco,

(dois)2

Diárias

(quatro)

CRIANÇAS E
ADOLESCENTES

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Lanches

Capacitação para I Campanha de

Combate às Drogas: Capacitação
para até 100 (cem) Pessoas com

Carga Horária de 16 (dezesseis)
horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100
(cem) Pessoas: 100 (cem) Kits
Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

Certificado): 2 (dois)
Palestrantes: 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro) Lanches (Suco,

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

CAPACITAÇÃO PARA
(CAMPANHA DE
COMBATE ÀS
DROGAS

47 R$ 19.719,342 Serviço R$ 9.859,67

Capacitação para Campanha
Nacional de Combate ao

Trabalho Infantil; Capacitação

para até 100 (cem) Pessoas com
Carga Horária de 16 (dezesseis)
horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100
(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e
Certificado);

Palestrantes; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone: 4 (quatro)
(Hospedagem,

(dois)2

Diárias

CAPACITAÇÃO PARA
CAMPANHA

NACIONAL DE
COMBATE AO
TRABALHO
INFANTIL

R$ 19.480,6648 R$ 9.740,332 Serviço

. PREFEITURA
Rua 15de Novembro, 229-Centro, Bacaoai - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.«
Proc. n.» 030102/2023.

Rubrica;

Alimentação e Passagem]: 4

(quatro) Lanches (Suco,

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação para Campanha
Social de Carnaval: Proteja-se;

Capacitação para até 100 (cem)

Pessoas com Carga Horária de
16 (dezesseis) horas incluindo a

Elaboração do Material Didático
para 100 (cem) Pessoas; 100

(cem) Kits Aluno (Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2

(dois) Palestrantes: 1 (uma)
Data Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone; 4 (quatro)

(Hospedagem,
Alimentação e Passagem); 4

(quatro)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos. Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

Lanches (Suco,

CAPACITAÇÃO PARA
CAMPANHA SOCIAL

DE CARNAVAL:

PROTEJA-SE

R$ 10.025,33 R$ 20.050,66Serviço49 2

Capacitação para campanha
nacional de combate ao

mosquito pela Rede de
Assistência Social: Capacitação

para até 100 (cem) Pessoas com

Carga Horária de 16 (dezesseis)
horas incluindo a Elaboração do
Material Didático para 100

(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits

Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

Certificado); 2 (dois)
Palestrantes; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
Diárias

Alimentação e Passagem); 4
(quatro) Lanches (Suco,
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos. Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação para I Torneio de
Futebol do SCFV; Capacitação

para até 100 (cem) Pessoas com
Carga Horária de 16 (dezesseis)

(Hospedagem,

CAPACITAÇÃO PARA
CAMPANHA

NACIONAL DE
COMBATE AO

MOSQUITO PELA
REDE DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$ 9.755,67 R$ 19.511,3450 2 Serviço

CAPACITAÇÃO PARA
1 TORNEIO DE

FUTEBOL DO SCFV
R$ 19.570.00R$ 9.785,0051 2 Serviço

PREPEITURA

Rua 15 de Novembro. 229-Centro Bacabai - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs.n.»
Proc.n.° 030102/2023

Rubrica;

horas incluindo a tlaboração do

Material Didático para ]OU

(cem) Pessoas: 100 (cem) Kits

Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

Certificado):
Palestrantes; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada: 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4

(Suco,

(dois)2

Diárias

Lanches(quatro)

Refrigerante, Bolos, Salgados.
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação para i Festival de
Talentos do SCFV: Capacitação

para até 100 (cem) Pessoas com

Carga Horária de 16 (dezesseis)
horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100
(cem) Pessoas: 100 (cem) Kits
Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

Certificado);
Palestrantes; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem): 4

(quatro)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos. Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação para comemoração
de Festa Justina com o "Arraiá

do Sociá"; Capacitação para até

100 (cem) Pessoas com Carga
Horária de 16 (dezesseis) horas
incluindo a Elaboração do
Material Didático para 100
(cem) Pessoas: 100 (cem) Kits

Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

Certificado):
Palestrantes: 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook: 1
(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone: 4 (quatro)
Diárias

(dois)2

Diárias

Lanches (Suco,

(dois)2

(Hospedagem,

CAPAClTAÇAO PARA
I FESTIVAL DE

TALENTOS DO SCFV

52 R$ 9.899,33 R$ 19.798,662 Serviço

CAPACITAÇÃO PARA
COMEMORAÇÃO DE
FESTA lUSTlNA COM

0‘'ARRAIÁD0
SOCIÁ"

R$ 9.886,67 R$ 19.773,3453 2 Serviço

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal - MA. 66700-000

Telefone (99) 3621-0533
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Alimentação e Passagem): 4
(quatro) Lanches (Suco,

Refrigerante, Bolos. Salgados.
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação para o il Fórum
Municipal de Combate ao abuso

e Exploração Sexual de Crianças
e  Adolescentes: Capacitação
para até 100 (cem) Pessoas com
Carga Horária de 16 (dezesseis)
horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100
(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits

Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

Certificado): 2 (dois)
Palestrantes: 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Ampiificada; 1
(uma) Microfone: 4 (quatro)

(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro) Lanches (Suco.
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,

Diárias

CAPACITAÇÃO PARA
011 FÓRUM

MUNICIPAL DE
COMBATE AO ABUSO

E EXPLORAÇÃO
SEXUAL DE

CRIANÇAS E
ADOLESCENTES

54 R$ 10.009.67 R$ 20.019,342 Serviço

Colheres e Guardanapos)

Capacitação para Culminância
do Projeto "Resgate do Valor
Familiar"; Capacitação para até

100 (cem) Pessoas com Carga
Horária de 16 (dezesseis) horas
incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100
(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits

Aluno (Escancela, Caneta Preta
ou Azul, Bloco de Anotações e

Certificado);
Palestrantes: 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada: 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
Diárias

(dois)2

(Hospedagem,

CAPACITAÇAO PARA
CULMINÂNCIA DO

PROJETO "RESGATE
DO VALOR
FAMILIAR"

55 R$ 9.926.33 R$ 19.852,662 Serviço

Alimentação e Passagem); 4
(quatro) Lanches (Suco,

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas. Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos. Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação para Culminância
do Projeto "Chega de Violência
contra Mulher": Capacitação

CAPACITAÇÃO PARA
CULMINÂNCIA DO

PROIETO "CHEGA DE
R$ 20.186,6656 R$ 10.093,332 Serviço

» PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabai - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
í  ● i .
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VIOLÊNCIA CONTRA

MULHER"
para até 100 (^cein] Pessoas com
Carga Horária de 16 (dezesseis)
horas incluindo a Elaboração dc

Material Didático para 100

(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Escancelá, Caneta Preta

ou Azul, Bloco de Anotações e
Certificado);

Palestrantes; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro)

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

2 (dois)

Diárias

Lanches (Suco.

Capacitação para Culminância
do Projeto "Gerando Amor";

Capacitação para até 100 (cem)
Pessoas com Carga Horária de

16 (dezesseis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático

para 100 (cem) Pessoas; 100
(cem) Kits Aluno (Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

CAPACITAÇÃO PARA
CULMINÂNCIA DO

PROJETO "GERANDO
AMOR"

Anotações e Certificado); 2

(dois) Palestrantes; 1 (uma)
Data Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 4
(quatro)

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Diárias

Lanches (Suco,

57 R$ 9.807,332 Serviço R$ 19.614,66

Capacitação
Assistência da Comunidade;

Capacitação para até 100 (cem)
Pessoas com Carga Horária de
16 (dezesseis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático

para 100 (cem) Pessoas; 100
(cem) Kits Aluno (Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2

(dois) Palestrantes; 1 (uma)
Data Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone; 4 (quatro)

Projetopara

CAPACITAÇÃO PARA
PROJETO

ASSISTÊNCIA DA
COMUNIDADE

58 2 Serviço R$ 9.957,33 RS 19.914.66

L PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 ■ Centro. Bacabai - MA. 60700-000

Teleíone: (99) 3621-0533
9
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(Hospedagem,

Alimentação e Passagem): 4

(quatro)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,

  Colheres e Guardanapos) |
LOTE 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Diárias

(Suco,l,anches

R$ 367.580,68

Capacitação para Prevenção de

Doença

Capacitação para 100 (cem)
Pessoas com Carga Horária de

16 (dezesseis) horas incluindo a
Elaboração do Material Didático
para 100 (cem) Pessoas; 100
(cem) Kits Aluno (Camisa da

Capacitação em Algodão com
Logo do Município, Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 1
(uma) Instrutor; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone: 2 (duas)

(Hospedagem,
Alimentação e Passagem); 4
(quatro)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Cardiovasculares:

Diárias

Lanches (Suco,

CAPACITAÇÃO PARA
PREVENÇÃO DE

DOENÇA
CARDIOVASCULARES

R$ 13.158,67 R$ 52.634,6859 4 Serviço

Capacitação para Noções
Praticas e Preventivas de Saúde

Bucal para Profissionais de
Saúde: Capacitação para 100

(cem) Pessoas com Carga
Horária de 16 (dezesseis) horas
incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100

(cem) Pessoas: 100 (cem) Kits
Aluno (Camisa da Capacitação

em Algodão com Logo do
Município, Escancela, Caneta
Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2
(dois) Instrutor; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1

(uma) Caixa Amplificada: 1
(uma) Microfone; 2 (duas)

(Hospedagem,
Alimentação e Passagem); 4

(quatro) Lanches (Suco,
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Diárias

CAPACITAÇÃO PARA
NOÇÕES PRATICAS E
PREVENTIVAS DE

SAÚDEBUCALPARA
PROFISSIONAIS DE

SAÚDE

R$ 54.808,00RS 13.702,00Serviço60 4

. PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229-Centro, Bacabai - ma. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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Bolachas, Copos. Pratinhos,

Colheres e Guardanapos!

Capacitação para Doenças
SexualmenCe Transmissíveis e

AIDS: Capacitação para 100

(cem) Pessoas com Carga
Horária de 24 (vinte e quatro)
horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100
(cem) Pessoas: 100 (cem) Kits

Aluno (Camisa da Capacitação
em Algodão com Logo do

Município, Escancela, Caneta
Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2
(dois) instrutor; 1 (uma) Data

Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 3 (três)
Diárias

Alimentação e Passagem); 6
(seis) Lanches (Suco,
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação para Zoonoses -
Leishmaniose

Capacitação para 200

(duzentos) Pessoas com Carga
Horária de 24 (vinte e quatro)
horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 200
(duzentos) Pessoas; 200

(duzentos) Kits Aluno (Camisa

da Capacitação em Algodão com

Logo do Município, Escancela,
Caneta Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2

(dois) Instrutor; 2 (dois) Data

Show; 2 (dois) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone: 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem): 6
(seis) Lanches (Suco,

Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação para Saúde Mental
e a Linha de Cuidado na Atenção
Básica: Capacitação para 100
(cem) Pessoas com Carga

(Hospedagem,

Raiva:e

Diárias

CAPAClTAÇAO PARA

DOENÇAS
SEXUALMENTE

TRANSMISSÍVEIS E
AIDS

R$ 66.498,00R$ 16.624,504 Serviço61

CAPACITAÇÃO PARA
ZOONOSES-

LEISHMANIOSE E

RAIVA

R$ 16.246,00 R$ 64.984,0062 4 Serviço

CAPACITAÇÃO PARA
SAÚDE MENTAL EA
LINHA DE CUIDADO

NA ATENÇÃO

R$ 73.024,00R$ 18.256,0063 4 Serviço

PREFEITURA
\Rua 15tíe Novembro. 229 -Centro. Sacabai ● MA. 65700-000

Teletone. (99) 3621-0533
;  ● i .
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Horária de 24 [vinte e quatro)
horas incluirido a Elaboração do

Material Didático para 100

(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Camisa da Capacitação

em Algodão com Logo do
Município, Escancela, Caneta
Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 2

(dois) Instrutor; 2 (dois) Data
Show; 2 (dois) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1

(uma) Microfone; 4 (quatro)
(Hospedagem,

Alimentação e Passagem); 6

(seis)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas. Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

Capacitação para uso Racional
de Medicamento; Capacitação

para 100 (cem) Pessoas com
Carga Horária de 16 (dezesseis)
horas incluindo a Elaboração do

Material Didático para 100

(cem) Pessoas; 100 (cem) Kits
Aluno (Camisa da Capacitação

em Algodão com Logo do
Município, Escancela, Caneta
Preta ou Azul, Bloco de

Anotações e Certificado); 1

(uma) Instrutor; 1 (uma) Data
Show; 1 (uma) Notebook; 1
(uma) Caixa Amplificada; 1
(uma) Microfone: 2 (duas)

(Hospedagem,
Alimentação e Passagem); 4

(quatro)
Refrigerante, Bolos, Salgados,
Frutas, Café, Nescau, Paes,

Bolachas, Copos, Pratinhos,
Colheres e Guardanapos)

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)

quatro milhões, seiscentos e noventa e sete mil, oitocentos c dezenove rcals e vinte centavos

BASICA

Diárias

Lanches ' (Suco,

R$ 13.908,00 R$Serviço4

Diárias

Lanches (Suco,

R$ 4.6

CAPAClTAÇAO PARA
USO RACIONAL DE
MEDICAMENTO

55.632,0064

97.819.20

O valor unitário descrito no quadro acima é o valor máximo em que o Município se
limita a pagar, portanto nenhuma proposta poderá ter seus valores superiores a estes
valores, sob pena de desclassificação da proposta;

3.2.

As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município, o
qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar

3.3.

Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro. Acabai - MA. 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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V

quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa
pleitear qualquer custo.

4. DO CUSTO ESTIMADO

4.1. Considerando a pesquisa de preços, o valor estimativo da licitação é de R$
4.697.819,20 (quatro milhões, seiscentos e noventa e sete mil, oitocentos e
dezenove reais e vinte centavos).

4.1.1. Os valores estimados servirão apenas de subsídios às empresas licitantes para
formulação de suas propostas, não constituindo qualquer compromisso futuro
para com o Município de Bacabal/MA.

5. DO SERVIÇO

5.1. Definições:

5.1.1. Capacitação: A capacitação é o ato de preparar alguém para desenvolver
atividades com mais autonomia, criando uma competência e ensinando
habilidades para uma nova função. No caso em tela, a capacitação é um curso
com o intuito de preparar e desenvolver os servidores para execução das
atividades indicadas anteriormente:

5.2. Parcelamento: Atendendo o disposto no inciso IV, art. 15 da Lei Federai n- 8.666/93
a demanda pretendida será licitada por Lote, a medida que os itens são classificados
nos grupos de acordo com o serviço a fim de obter  a proposta mais vantajosa. A
medida possui ainda, respaldo no inciso 1 do artigo em referência, que versa sobre o
Princípio da Padronização das compras públicas;

5.3. Estão inclusos no custo estimado da prestação dos serviços quaisquer despesas que
o(s) contratado[s] venha(m) a ter no desempenho do serviço tais como:

5.3.1. Instrutor/Palestrante: Honorários e encargos sociais; passagens e translado;
hospedagem e alimentação, etc;

5.3.2. Material didático e de apoio: Apostila, caneta e bloco de anotações, etc;

5.3.3. Instrumentos Utilizados: Som, Microfone, Mesa de som, flip chart, data show,
notebook, pincéis, apontadores laser etc; \

5.3.4. Impressão: Certificados, etc;

5,3.5. Quaisquer outros custos e tributos incidentes que envolva direto ou
indiretamente na prestação dos serviços.

PRfFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 ■ Ceníro. Bacaoai ● MA. ô570U-00ü

Telefone (99) 3621-0533
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5.4. Do Resultado:

5.4.1. Ao promover a capacitação de pessoal, o município de Bacabal estará
contribuindo para a profissionalização do servidor público, bem como dará
cumprimento ao Principio Constitucional da Eficiência, pois com servidores e
membros melhor preparados para suas atuações funcionais, a Instituição
conseguirá realizar suas atribuições de maneira efetiva;

5.4.2. A não realização e execução deste projeto podem causar deficiências na
qualificação e na competência dos membros e servidores do município de
Bacabal, o que será refletido na prestação de serviços e na atuação
Institucional;

5.4.3. Na formação de educadores sociais, essa é uma variável de difícil superação,
pois muitos dos nossos educadores assumem múltiplas atividades como meio
de sobrevivência, vivendo isolados e sem tempo para compartilhamento. O
resultado é uma baixa troca com seus coordenadores pedagógicos e outros
educadores, reduzindo, assim, as possibilidades de assimilação de
conhecimentos tácitos pela prática conjunta;

5.4.4. Outro tipo de descontinuidade tem a ver com a rotatividade que ocorre como
resultado da formação que é oferecida aos educadores. Mais qualificados,
colocam-se melhor no mercado de trabalho, configurando, assim, uma
externalidade positiva da nossa formação de educadores, apesar das
implicações disso para a gestão da formação, que convive com constante
déficit de atendimento.

5.5. Dos Temas Adotados para Capacitação para Secretaria Municipal de Saúde,
compreenderá temas direcionados ao público alvo, contendo esclarecimentos,
conscientização, abordagem dos temas entre outras informações, conforme
relacionados abaixo:

5.5.1. Conscientização da dengue, Zica e Chikungunya são doenças infecciosas aguda
que pode levar uma pessoa a óbito. Com isso, faz-se necessário alertar a
população sobre os riscos dessas doenças e a responsabilidade de cada um, no
combate ao mosquito. A coordenação de atenção primária juntamente com a
coordenação de vigilância epidemiológica realizará ações no município;

5.5.2. Conscientização que a imunização faz parte do calendário nacional de
imunização do ministério da saúde e tem como principal objetivo reduzir as
complicações, internações e mortes decorrentes da gripe. A meta é reforçar o
atendimento às pessoas com crônicas, independente da faixa etária. Inclui
quem tem problemas cardíacos, pulmonares, transplante de rim, deficiência
mental, pacientes que fazem uso de medicamento imunossupressores, entre
outros;

L PREFEITURA

Rua 15 ae Novembro, 229 - Centro, Bacabal ● MA ôóTOO-OüO

Teietone: (99) 3621-0533
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5.5.3. Abordagem sobre a fome e desnutrição, como uma das mais graves expressões
da questão social na sociedade, onde será caracterizado seus principais
determinantes e consequências para o ser humano.  A semana de mobilização
tem como objetivo, analisar os fatores que conduzem a desnutrição e ações a
serem implementadas para a prevenção, orientando  a população a respeito da
alimentação cotidiana de baixo custo compatível com a realidade da população
em questão, conscientizar as mães sobre a importância do alimento materno
até os seis meses de vida, mostrar que a baixo custo o problema da desnutrição
pode ser resolvida e estimular as mães a utilizarem medidas de higiene básica,
principalmente nos cuidados diários com as crianças;

5.5.4. Problemática da saúde pública no Brasil e no mundo, a hepatite é a inflamação
do fígado. Pode ser causada por vírus, uso de alguns remédios, álcool e outras
drogas, além de doenças autoimunes, metabólicas e genéticas. São doenças
silenciosas que nem sempre apresentam sintomas, mas quando aparecem
podem ser cansaço, febre, mal-estar, tontura, enjoo, vômitos, dor abdominal,
pele e olhos amarelado, urina escura e fezes claras. No brasil, as hepatites
virais mais comuns são as causadas pelos vírus a,  b e c. existem ainda os vírus
desse último mais frequente na África e na Ásia. Milhões de pessoas no brasil
são portadoras do vírus b ou c e não sabem. Elas correm o risco de as doenças
evoluírem (tornarem-se crônicas) e causarem danos mais graves só fígado
como cirrose e câncer. Por isso, é importante ir ao médico regularmente e
fazer os exames de rotina que detectam a hepatite. A secretaria municipal de
saúde realizará ação de luta contra hepatites virais orientando a população
sobre os riscos de contaminação e os meios de prevenção;

5,5.5. Esclarecimentos que a poliomielite é uma doença causada por um vírus e é
altamente contagiosa. A transmissão do vírus pode ser de pessoa para pessoa e
através de contato com fezes contaminadas. 0 risco é maior em situações onde
as condições de higiene são inadequadas. Soma-se  o fato de as crianças
pequenas ainda não terem hábitos rígidos de higiene desenvolvidos e por isso
são os mais atingidos pela poliomielite. A campanha faz parte do calendário
nacional de imunização do ministério em todos os municípios;

5.5.6. Abordagem que a Raiva é uma doença infecciosa aguda, de etiologia viral,
transmitida ao homem por meio da mordedura, arranhadura, lambedura de
mucosas ou pelo lesionada por animais raivosos provocando uma encefalite
viral aguda. A transmissão ocorre quando o vírus rábico existe na saliva do
animal infectado penetra no organismo. A campanha nacional do calendário
nacional de zoonoses e é obrigatório em todos os municípios;

5.5.7. Esclarecimento sobre o Câncer de mama que está entre as maiores causas de
morte entre as mulheres. A prevenção é a melhor forma de evitar a doença, por
isso, a referida ação tem como objetivo, promover  a prevenção no combate ao

Rua I5de NovemDro. 229 -Centro Bscacai - MA 65WOOO

Teleíone: (99) 3621-0533
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câncer de mama e estimular o autoexame e exames médicos como forma de

prevenir a doença. Entre as doenças que mais preocupam os homens, está o
câncer de próstata a segunda causa mais comum de morte por câncer entre os
homens brasileiros. A afirmação é do Instituto Nacional do Câncer [INCA). O

diagnóstico precoce e o tratamento adequado, proporcionam a cura em 90%
dos casos de câncer de próstata. Com isso, o município propÕe-se a realizar
seminário para mobilizar os homens a cuidarem de sua saúde rompendo os
preconceitos com culminância com um jogo esportivo de futebol com
premiação e exames de PSA (Kit 390,00 cada);

5.5.8. A AIDS [Síndrome da imunodeficiência adquirida) é causada pelo HIV e pode
ou não [fase assintomática), se manifestar no organismo do portador. A doença
quando desenvolvida, ataca o sistema imunológico, comprometendo seu
funcionamento e deixando-o vulnerável a outros males. A relação sexual sem
camisinha com o parceiro infectado, o compartilhamento de seringas e a
reutilização de objetos perfuro cortantes contaminados pelo HIV, são as
principais formas de contágio. O tratamento deve ser iniciado imediatamente
após a descoberta, com medicamentos antirretrovirais. Mulheres grávidas
contaminadas com o HIV tem 20% de chance de transmissão para o bebê
quando não há tratamento, este número pode cair para menos de 1% caso a
mãe siga as medidas preventivas e recomendações médicas, A campanha
busca conscientizar a população sobre os riscos e os cuidados para se evitar a
AIDS. O seminário busca promover um espaço de interlocução entre os
profissionais de saúde e a população em geral, para potencializar a discussão
da saúde em DST/AIDS, estimulando o controle social na sua formação,
acompanhamento e fiscalização;

5.5.9. Sobre a hanseníase que é uma doença infecciosa e contagiosa causada por um
bacilo denominado Mycobacterium lepra. Hanseníase não é hereditária e sua
evolução depende de características do sistema imunológico da pessoa que foi
infectada. É importante que se divulgue junto à população os sinais e sintomas
da hanseníase e a existência de tratamento e cura, através de todos os meios

de comunicação. A prevenção da hanseníase baseia-se no exame der mato
neurológico e aplicação da vacina BCG em todas as pessoas que compartilham
o mesmo domicílio com o portador da doença;

5.5.10. Sobre a Saúde da Família ser entendida como uma estratégia de reorientaçâo
do modelo assistencial, operacionalizada mediante  a implantação de equipes
multiprofissionais em unidades básicas de saúde. Estas equipes são
responsáveis pelo acompanhamento de um número definido de famílias,
localizadas em uma área geográfica delimitada. A Saúde da Família como
estratégia estruturante dos sistemas municipais de saúde tem provocado um
importante movimento com o intuito de reordenar o modelo de atenção no
SUS. Busca maior racionalidade na utilização dos demais níveis assistenciais e
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tem produzido resultados positivos nos principais indicadores de saúde das

populações assistidas às equipes saúde da família;

5.5.11. Conscientização da limpeza e a higienização são fundamentais para

proporcionar um entorno saudável e livre de agentes causadores de doenças.

Muitas doenças são causadas por agentes infecciosos e, em hospitais, esses

microrganismos podem contaminar superfícies e equipamentos que são

frequentemente manuseados por médicos, enfermeiros e pacientes. A limpeza

hospitalar contribui para o controle da proliferação de doenças e da

contaminação cruzada, assegurando o bem-estar de quem oferece e se

beneficia dos serviços de saúde. Será oferecido lanche, instrutor, kit didático,
banner, camisas, brindes;

5.5.12. Sobre a humanizaçâo dizer respeito à transformação dos modelos de atenção e

de gestão nos serviços e sistemas de saúde, indicando a necessária construção

de novas relações entre usuários e trabalhadores  e destes entre si, de tal modo

que atender melhor o usuário se dá em sintonia com melhores condições de

trabalho e de participação dos diferentes sujeitos implicados no processo de

produção de saúde. A ética por sua vez é o conjunto de princípios e valores

morais que conduzem o comportamento humano dentro da sociedade. As

instituições seguem os padrões éticos sociais, aplicando-as em suas regras

internas para o bom andamento dos processos de trabalho e consequente

qualidade no atendimento;

5.5.13. A capacitação tem como objetivo repassar aos profissionais noções básicas

sobre a doença, como sintomas, transmissão e tratamento, além de uma

abordagem adequada aos donos dos cães. Os agentes vão aprender mais sobre

a doença para pode esclarecer aos proprietários das casas sobre a importância

da coleta do sangue do animal. "Para coletar material dos cães eles precisam

saber o que é a doença, a forma de contágio e tratamento, evitando assim

algum tipo de hostilidade por parte dos proprietários do animal", contou. Eles

aprenderão ainda técnicas de abordagem de domicílios;

5.5.14. A Esclarecer que as atividades físicas ajudam a controlar os pesos, reduzem o

tempo de trânsito intestinal e reequilibram alguns hormônios, que poderiam

estimular o desenvolvimento de tumores (câncer]. Todos podem tomar

medidas para reduzir o risco de canceres ao escolher opções saudáveis como a

prática de exercícios íísicos. A capacitação tem  o objetivo conscientizar os

profissionais da saúde e clientes do sus sobre a importância da atividade física

na promoção de saúde e prevenção de doenças;

5.5.15. A Sobre a tuberculose ser uma doença infectocontagiosa causada por uma

bactéria que afeta principalmente os pulmões, mas também pode ocorrer em

outros órgãos do corpo, como ossos, rins e meninges (membranas que

envolvem o cérebro). A capacitação tem como objetivo repassar aos
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profissionais noções básicas sobre a doença, como sintomas, transmissão e
tratamento:

5.5.16. A ação desenvolverá educação em saúde como meio de prevenção integradas
de enfrentamento ao uso de crack e outras drogas, orientações sobre a rede de
acolhimento, tratamento e reinserção social de usuários de drogas e apoio às
suas famílias, além de promover e fomentar ações de prevenção ao uso de
drogas, sobretudo junto à população jovem;

5.5.17. Sobre a atenção em saúde sexual e em saúde reprodutiva é uma das áreas de
atuação prioritárias da Atenção Básica à saúde. Deve ser oferecida
observando-se como princípio o respeito aos direitos sexuais e aos direitos
reprodutivos. Observa-se, no entanto, que as ações voltadas para a saúde
sexual e a saúde reprodutiva, em sua maioria, têm sido focadas mais na saúde
reprodutiva, tendo como alvo a mulher adulta, com poucas iniciativas para o
envolvimento dos homens. E, mesmo nas ações direcionadas para as mulheres,
predominam aquelas voltadas ao ciclo gravídico-puerperal e à prevenção do
câncer de colo de útero e de mama. A capacitação tem o objetivo de preparar
os profissionais da saúde para intensificar o acompanhamento as mulheres
atendidas e principalmente gestantes no período de pré-natal natal.

5.6. Dos Temas Adotados para Capacitação para Secretaria Municipal de Educação,
compreenderá temas direcionados ao público alvo, contendo esclarecimentos,
conscientização, abordagem dos temas entre outras informações, conforme
relacionados abaixo:

5.6.1. Sobre a reciclagem ser é a soma de várias ações que visam aproveitar detritos
que teriam como destino o lixo, ou a utilização dos que foram dispensados,
mas podem ser recuperados ou transformados. Este tipo de atividade
contribui para a percepção de valores importantes sobre a preservação
ambiental e são fundamentais na formação de cidadãos ecologicamente
conscientes e responsáveis;

5.6.2. Validar as Tradições culturais através da temática - Festejo Junino e
apresentações - integrando esta festividade ao currículo escolar e reforçando
a importância da cultura local;

5.6.3. Proporcionar aos estudantes um espaço para discussões e diálogo sobre a
sexualidade, métodos contraceptivos, planejamento familiar, doenças
sexualmente transmissíveis com objetivo de redução de gravidez na
adolescência;

5.6.4. A relevância do Projeto se dá a partir da análise do modo como as crianças
percebem e entendem o Builying e a necessidade de orientação e atenção a
respeito do problema;
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5.6.5. Incentivar a leitura e a e.scrita nos alunos da rede municipal de ensino:

5.6.6. Tem por objetivo principal desenvolver a interdisciplinaridade, gerar e

propiciar situações que mobilizem alunos, despertando sua iniciativa e

estimulando o trabalho coletivo, através do cumprimento de objetivos pré-
determinados, desenvolvendo habilidades:

5.6.7. Despertar o amor à sua pátria, valorizar e respeitar os símbolos nacionais, bem

como a âmbito local, despertar através da reflexão, a consciência sobre os

deveres para com o patrimônio escolar, valor e respeito aos colegas,

professores e demais funcionários;

5.6.8. Reciclando e aprimorando Professores da educação infantil, ensino

fundamental, educação de jovens e adultos, coordenadores, supervisores e
diretores de escola.

5.7. Dos Temas Adotados Capacitação para Secretaria Municipal de Assistência Social,

compreenderá temas direcionados ao público alvo, contendo esclarecimentos,

conscientização, abordagem dos temas entre outras informações, conforme
relacionados abaixo:

5.7.1. Ação de integração e encerra as atividades anuais do serviço:

5.7.2. Ação de integração e encerra as atividades anuais do serviço;

5.7.3. Contribuir e potencializar o conhecimento dos profissionais do suas e a oferta

dos serviços, programas e projetos;

5.7.4. Qualificar os trabalhadores do suas na perspectiva de ampliar conhecimento e

desta forma qualificar o atendimento aos usuários do programa;

5.7.5. Qualificar os conselheiros tutelares do município a fim de aprimoramento de

suas atividades, conhecimento e estreitamento com  a rede de atendimento de

crianças e adolescentes:

5.7.6. Oficinas de recreações tem por objetivo proporcionar momentos de convívio,

lazer e interação social bem como fazer referência a datas festivas, tais como:

dia das crianças, dia da consciência negra, feira ecológica, semana do idoso, dia
das mães, dia internacional da mulher, baile dos idosos, etc;

5.7.7. Abordar sobre o controle social que é responsável pelo acompanhamento e

deliberação das ações da política de assistência social. O Seminário se propõe a

esclarecer e orientar os representantes dos segmentos

acompanharem a política de assistência social no município;

sociais a
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5.7.8. Desenvolver talento e habilidade nos usuários do SCFV e ou beneficiários do

programa bolsa família a fim de fortalecer seus dons e talentos, desenvolver

autoestima e aprimorar potencial para o empreendedorismo;

5.7.9. Desenvolver talento e habilidade nos usuários do SCFV e ou beneficiários do

programa bolsa família a fim de fortalecer seus dons e talentos, desenvolver

autoestima e aprimorar potencial para o empreendedorismo monitor, lanche,

água e gêneros alimentícios;

5.7.10. Capacitar o cuidador do idoso para os cuidados inerentes a este segmento
baseado em direitos e necessidades básicas do idoso, lanche, água,

sonorização, folders, kit higiene do idoso;

5.7.11. Desenvolver nos adolescentes do SCFV os mais variados aspectos relacionados

ao hip hop: dança, identidade racial, arte, luta social, lazer, educação,

preparação física e filosofia de vida;

5.7.12. Promover expressões artísticas, contribuindo para a difusão cultural e

incentivando a capacidade de auto expressão, reforçando a autoestima e

promovendo o exercício da cidadania;

5.7.13. Desenvolver talento e habilidade nos usuários do SCFV e ou beneficiários do

programa bolsa família a fim de fortalecer seus dons e talentos, desenvolver

autoestima e aprimorar potencial para o empreendedorismo;

5.7.14. Desenvolver talento e habilidade nos usuários do SCFV e ou beneficiários do

programa bolsa família a fim de fortalecer seus dons e talentos, desenvolver

autoestima e aprimorar potencial para o empreendedorismo;

5.7.15. Desenvolver talento e habilidade nos usuários do SCFV e ou beneficiários do

programa bolsa família a fim de fortalecer seus dons e talentos, desenvolver

autoestima e aprimorar potencial para o empreendedorismo;

5.7.16. Desenvolver nos adolescentes do SCFV os mais variados aspectos relacionados

a capoeira: dança, identidade racial, arte, luta social, lazer, educação,

preparação física e filosofia de vida;

5.7.17. Desenvolver talento e habilidade nos usuários do SCFV e ou beneficiários do

programa bolsa família a fim de fortalecer seus dons e talentos, desenvolver

autoestima e aprimorar potencial para o empreendedorismo:

5.7.18. Combater todas as formas de abuso de abuso e exploração sexual de crianças e

adolescentes por meio de palestras nas escolas, blitz educativa, passeata e etc;
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5.7.19. Convocar os usuários da assistência social, profissionais da rede da assistência

social, saúde e educação, delegacia, órgãos de defensoria pública, poder

executivo, poder legislativo e sociedade em geral para discutir sobre a

problemática proposta bem como buscar alternativas de mediação e resolutiva

da questão apresentada;

5.7.20. Combater todas as formas de trabalho infantil conscientizando a população

através de palestras, blitz educativa e rodas de conversas nas comunidades;

5.7.21. Incentivar a população em geral e em especial aos adolescentes sobre temas

referentes a gravidez na adolescência, uso excessivo do álcool e outras drogas

e uso de preservativo;

5.7.22. Atuar na campanha nacional de mobilização para o combate ao aedes aegypti,

que faz parte do plano nacional de enfrentamento  à microcefalia do governo
federal:

5.7.23. Despertar nos usuários do SCFV o incentivo ao esporte por meio de prática

desportiva intermunicipal;

5.7.24. Incentivar os usuários do SCFV a demonstrarem seus talentos e desta forma

trabalhar a autoestima e reconhecimento de habilidades dos mesmos:

5.7.25. Promover momento de debate acerca da problemática apresentada junto a

órgãos do executivo, legislativo e judiciário afim de ajustar condutas que

propaguem a exploração sexual de crianças e adolescentes:

5.7.26. Promover momento de conscientização da importância da família no

desenvolvimento psíquico e social do jovem por meio de rodas de conversas
com usuários do SCFV;

5.7.27. Realizar palestras com rede de atendimento à mulher, bem como professores

municipais e agentes de saúde para expor a problemática da violência contra

mulher e possíveis estratégias de enfrentamento a mesma;

5.7.28. Promover momento de confraternização as gestantes do projeto gerando amor

com entrega de kit enxoval;

5.7.29. Objetiva oferecer serviços à população inerentes ao CRAS, CREAS e Bolsa
Família em sua comunidade.

6. DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO E PRAZO V

6.1. Os serviços serão recebidos por Fiscal do Contrato responsável, para verificação da

conformidade dos mesmos com as especificações e quantidades:
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Os serviços devem ser executados no local indicado pela Secretaria Requisítante, de
segunda a sexta-feira das 8 às 12 horas e 14 às 18 horas, em dias de expediente
normal;

6.2.

A(s) empresais) vencedora(s) terá(ão) o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para
a execução do(s) serviço(s), contados a partir da data da solicitação dos serviços.

6.3.

6.3.1.A notificação ou Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente para o serviço
deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis de antecedência do evento;

6.3.2.Caso seja necessária alguma adequação, esta deverá ser realizada em até 04
(quatro) horas após a notificação ou em até 02 (duas) horas antecedentes
ao início do evento.

6.3.3.Até a véspera do evento: adequar o espaço físico indicado pela secretaria
requisitante, considerando as instalações, mobiliário e  equipamentos
necessários à execução dos serviços requisitados;

6.3.4.Até 02 (dois) dias úteis antes da data do evento: promover a entrega do
material confeccionado, como pastas, folders, banners, crachás, painéis de fundo
e outros;

6.3.5.Até 01 (um) dia após a realização do evento: retirar toda a instalação de
mobiliários e equipamentos que porventura foram solicitados;

6.3.6.Até 02 (três) horas antes do inicio do evento: entregar os itens de
alimentação conforme solicitação.

Somente serão recebidos os objetos na sua totalidade da Ordem de Serviço ou
Instrumento Equivalente;

6.4.

Os objetos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria Requisitante, a qual caberá o
direito de recusar, caso o(s) objeto(s) não esteja(am) de acordo com o especificado;

6.5.

Os objetos deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa coma
aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n.2 8.666/93;

A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer í |
anormalidade de caráter urgente que impossibilite  o seu cumprimento, tão logo esta
seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à CONTRATANTE
até 24 (vinte e quatro) horas antes do serviço;

6.6.

6.7.
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6.8. A CONTRATANTE poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em

desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, fato que será

devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito de

indenização:

6.9. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA as despesas com frete, transporte,

seguro e demais custos advindos da execução dos serviços nas dependências da
CONTRATANTE.

6.10. A execução deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado pela

CONTRATANTE para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos:

6.10.1. Recebimento PROVlSORIO:

De posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de

uma via do contrato e da proposta respectiva, receberá os bens

para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos,

preços e outros dados pertinentes e, encontrando irregularidade,

fixará prazo para correção pela CONTRATADA, mediante retirada

do objeto, ou aprovando, receberá provisoriamente os bens,
mediante recibo.

6.10.1.1.

6.10.2. Recebimento DEFINITIVO:

Após recebimento provisório, verificação da integridade e

realização de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo

aprovados, nos exatos termos deste objeto e da proposta
vencedora, será efetivado o recebimento definitivo.

6.10.2.1.

Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça o

serviço dentro do prazo, a CONTRATADA deverá notificar previamente a

Secretaria Requisitante, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e

sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da CONTRATADA, a Secretaria

deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido;

6.11.

Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da
CONTRATADA;

6.12.

Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de
Recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE

para aplicação de penalidades;

6.13. híV

Demais obrigações em conformidade com a Lei Federal n.- 8.666/93 e demais

legislações pertinentes.

6.14.
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7. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO POR LOTE

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-
se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de

competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais
abrangidas por seu respectivo plano de cargos. A prestação dos serviços não gera
vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração
CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta;

7.1.

A Administração nas licitações, pode optar pelo parcelamento do objeto, conforme
disposto no §12 do art. 23 da Lei Federal n^ 8.666/93, mas é imprescindível que a
divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de
economia de escala [Súmula 247 do TCU). Assim, tecemos aqui as justificativas para
aquisição por lote;

7.2.

A opção pelo agrupamento exposto no objeto deste termo de referência, se faz pela
conveniência e economia na gestão, inter-relação entre serviços, gerenciamento e
controle na execução dos serviços. O procedimento efetuado por meio um único lote
acarretará uma maior racionalização quanto ao número de contratos que poderão
advir do processo licitatório, evitando que suas gestões e fiscalizações demandem
elevado número de servidores, fato que, por si só, representaria anti-economicidade,
no momento em que haveria necessidade de grande disponibilização  do tempo
laborai dos referidos servidores, fato que representa maiores gastos para a
Administração, especialmente diante de um quadro de notória carência de agentes da
Administração Pública para a execução de atividades-meio;

7.3.

A disputa desta forma evita ainda que licitantes que vençam apenas um item [na
licitação por itens) demonstrem desinteresse no atendimento e desistam do item,
durante a sessão pública, mesmo tendo conhecimento das penalidades a serem
impostas, Ou podem realizar uma execução contratual precária, por meio de
demonstração de desinteresse quando da prorrogação do instrumento, ficando sem
atendimento desse item de serviço. Em qualquer caso, haverá prejuizo para a
Administração.

7.4.

DA CLASSIFICAÇAO DOS SERVIÇOS E FUNDAMENTAÇAO LEGAL8.

Os serviços ora pretendidos pela Administração enquadram-se na categoria de
serviços considerados comuns de uso geral, de que tratam a Lei Federal n.2
10.520/2002 e o Decreto Municipal n.2 578/2019, por possuírem padrões de
desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no
mercado;

8.1.

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos de que se
constituem em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à

8.2.
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área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais
abrangidas por seu respectivo plano de cargos;

8.3, A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer 1'eiação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

9. VISTORIA

9.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica.

10. CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE

10.1. Os itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 [oitenta mil reais) são exclusivos de
Microempresas (MEJ ou Empresas de Pequeno Porte [EPP), conforme Art. 48, inciso I,
da Lei Complementar n.- 12^2006;

10.2. A licitação obedecerá ao Art. 48 da Lei Complementar n- 123/2006, observando-se a
ressalva de oue somente poderão participar as Microempresas ÍME1 ou Empresas
de Pequeno Porte ÍEPPl. conforme estabelece a Lei Complementar n- 126/2006.
com redação dada pela Lei Complementar n- 147/2014. em seu artigo 48°. inciso 111.
Em não havendo o interesse de participação nesses itens, de, no mínimo, 03 (três),
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), será admitida a
participação de outras empresas, aplicando-se, outrossim, os critérios de desempate
previsto para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP),
pelas LC’s 123/2006 e 147/2014;

10.3, A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e 111, da
Lei Complementar n- 123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando:

10,3.1. Não houver um mínimo de 3 (três) empresas competitivas enquadradas como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório; e

10.3.2.0 tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou
representar prejuizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1. As Propostas de Preços deverão conter as especificações descritas no objeto V
especificado no item 3 deste Termo de Referência;
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11.2. O julgamento das propostas efetuar-se-á pelo critério de "menor preco por lote",
objetivando a melhor contratação para o órgão CONTRATANTE;

11.3. A Proposta de Preços deverá conter descrição completa do objeto da presente
licitação, com indicação dos itens (cotados), em especial a marca do objeto, em
conformidade com as especificações deste Termo de Referência:

11.4. Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes,
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com a execução do objeto deste Termo de Referência:

11.5. Prazo de validade da Proposta de Preço não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data da sessão de abertura da Sessão Pública;

11.6. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou
de garantia;

11.7. Critério de aceitabilidade dos Preços:

11.7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$);

11.7.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com no máximo 02
(duas) casas decimais após a virgula (*,xx);

11.7.3. 0 preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável;

0 licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades;11.7.4.

11.7.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer
título, devendo os produtos serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais.

12. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O SERVIÇO

12.1. Os participantes da contratação para o referido escopo apresentarão as seguintes
condições dos documentos comprobatórios de sua habilitação e qualificação:

/\

/

y
12.1.1. Para Habilitação Jurídica

12.1.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de
microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os
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sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do

presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade

anônima); e

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede; ou

12.1.1.2.

Em se tratando de microempreendedor individual - MEl:

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEl; ou

12.1.1.3.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas

as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores. De acordo com a Lei n^ 10.406/2002

(Novo Código Civil Brasileiro); ou

12.1.1.4.

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz, no

caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou

12,1.1.5.

No caso de sociedade simples; Inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.1.1.6.

ou

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em

vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei n- 5.764, de 1971; ou

12.1.1.7.

No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf-
DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos

pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar  e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4-, §2- do Decreto
n. 7.775, de 2012; ou

12.1.1.8.

No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do

INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor rural

pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.- 971, de

2009 (arts. 17 a 19 e 165); ou

12.1.1.9.
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12.1.1.10. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

12.1.2. Para Regularidade Fiscal

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
- CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

12.1.2.1.

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal e
Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, se houver,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
desta licitação;

12.1.2.2.

Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa
de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União,
assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e
de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n^ 1751, de 02 de
outubro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da
sede ou domicílio do licitante;

12.1.2.3.

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa
de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante:

12.1.2.4.

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa
de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal, da sede ou domicílio do licitante:

12.1.2.5.
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Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF,

emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a

regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

Para com a justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho.

12.1.2.7.

12.1.3. Para Qualificação Econômico-Financeira;

Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por

Cartório de Distribuição da Sede da licitante, expedida nos

últimos 60 (sessenta) dias que anteceder a abertura da

licitação: e

12.1.3.1.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

assinado por contador registrado na junta comercial, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, proibida a sua

substituição por balancetes ou balanço provisório, podendo ser

atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data da apresentação da proposta;

12.1.3.2.

12.1.4. Para Qualificação Técnica

12.1.4.1. A qualificação técnica da CONTRATADA será aferída mediante a

apresentação de atestados fornecidos por pessoa Física e/ou

Jurídica de direito Público ou Privado, que comprovem aptidão

para a prestação do serviço proposto, não sendo admitido(s)

atestado[s) genérico(s) sem especificar os itens. A(s)

certidâo(ões)/atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em

papel timbrado da entidade;

12.1.4.1.1. Somete serão aceitos Atestado por Área de Atuação,

conforme separação dos Lotes (Saúde, Educação e

Assistência Social];

12.1,4.1.1.1. Considera área de atual:

I] Serviços de treinamento, palestras e

campanhas na Area da Saúde;

11} Serviços de treinamento, palestras e

campanhas na Area da Educação;
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III) Serviços de treinamento, palestras e
campanhas na Area da Assistência
Social.

12.1.4.1.2. Caso o documento não seja apresentado conforme
exige os itens acima, o Pregoeiro poderá abrir
diligência para a verificação da veracidade das
informações dele constante:

12.1.4.1.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro,
o Pregoeiro tomará as providências cabíveis no
sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se
for o caso, adotar outros procedimentos a fim de
aplicar punições ou representar aos órgãos
competentes para adotar as medidas necessárias;

12.1.4.1.4. A Qualificação Técnica exigido neste Termo de
Referência, deverá estar devidamente assinado(s) por
autoridade(s) ou representante(s) de quem o(s)
expediu, com a devida identificação.

11.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 fcincol dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa:

11.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de
Referência e Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização;

11.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma;

11.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido no Termo de Referência e Edital:
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11.6. Nos itens não exclusivos a niicroempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.^ 123, de 20Ü6, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente:

11.7. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto
é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis:

11.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja
retirada(s] seja(m] suficiente(s) para a habilitação do licitante nos
remanescentes;

11.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Termo de
Referência e Edital, o licitante será declarado vencedor;

11.9. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou
ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada pela Central Permanente de
Licitação, mediante conferência com os originais. Referidas cópias deverão ser
apresentadas de forma perfeitamente legíveis;

11.10. A ausência de apresentação de quaisquer dos documentos exigidos, implicará
inabilitação da proponente, sendo proibida a concessão de prazo para
complementação da documentação exigida para a habilitação;

11.11. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da proponente, com o
número do CNPj e endereço referente ao local da sede da empresa proponente. Não
se aceitará que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

13.MODALIDADE DE LICITAÇÃO

13.1. Sugere a modalidade Pregão Eletrônico, com elaboração de Ata de Registro de
Preços com validade de 12 (doze) meses.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

14,1. O Sistema de Registro de Preços - SRP, é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para
contratações futuras da Administração Pública;
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14.2. Ata de Registro de Preços - ARP: Documento vinculativo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os

preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, conforme as

disposições contidas no instrumento convocatório  e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços - ARP;

14.4. Órgão Participante: É todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de

Registro de Preços - ARP;

14.5, Órgão Não Participante: É o órgão ou entidade que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, faz adesão a Ata de Registro de Preços - ARP,

obedecendo às normas vigentes;

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante melhor classificado;

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta

individual apresentada durante a fase competitiva;

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante

mais bem classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência,

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3- da Lei Federal n.-
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o item 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,

nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto Municipal n.- 692/2020;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 14.9, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase

competitiva;
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14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do

Decreto Municipal n.B 692/2020;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere

0 item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 10 do

Decreto Municipal n.- 692/2020 e quando houver necessidade de contratação de

fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto

Municipal n.- 692/2020;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do

pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com

preços iguais ao do licitante vencedor do certame;

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o

vencedor do certame do Sistema de Registro de Preços - SRP, sendo-lhe facultada a

realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao

beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. Do Cadastro Reserva, conforme artigo 8- do Decreto Municipal n.- 692/2020:

14.17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado;

14.17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado;

14.17.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da

última proposta individual apresentada durante a fase competitiva;

14.17.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada

nas contratações.

14.18. Da Adesão à Ata de Registro de Preços:

14.18.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,

as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal n.- 8.666, de 1993 e

Decreto Municipal n.- 692/2020;

A
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14.18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas

as condições neia estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

14.18.3. As aquisições ou contratações adicionais  a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme

Art. 20°, § 3° do Decreto Municipal n.^ 692/2020;

14.18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem,

conforme Art. 20°, § 4° do Decreto Municipal n.- 692/2020;

14.18.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34° da Lei n.® 11.488, de 2007, o

órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação

pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas

para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

(Acórdão TCU n^ 2957/2011 - P);

14.18.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa  e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador;

14.18.7. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá

efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de

Registro de Preços - ARP, conforme Art. 20°, § 5° do Decreto Municipal n.®

692/2020;

14.18.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante;

14.18.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

liberação de Adesão dos itens do(s) licitante(s) pertencente ao Cadastro de

Reserva ordem de classificação do(s) licitante(s) registrado(s),  conforme

Art. 20°, § 1°, do Decreto Municipal n.® 692/2020.

. PREFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 ● Centro. Bacabal - MA. 65/00-000

Telefone: (99) 3621-0533



^0 PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.®

Proc. n.® 030102/202:

Rubrica:

14.19. As contratações obedecerão à conveniência  e às necessidades do Município de
Bacabal/MA;

14.20. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de
Contrato Administrativo;

14.21. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário

deverá obedecer a todas as condições e determinações do Edital e Anexos, inclusive

as especificadas no Termo de Referência;

14.22. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, todas as condições de

habilitação exigidas neste Edital;

14.23. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços - ARP e neste Edital.

15. DO CATÁLOGO E/OU DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE

15.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de catálogos e/ou documentação
técnica.

16.DA ADJUDICAÇAO

16.1. Adjudicação por Lote.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA,
devidamente a serem classificadas no contrato a ser celebrado com a empresa
vencedora ou outros instrumentos hábeis;

17.2. A dotação orçamentária para inscrição do objeto será em acordo com cada solicitação

de contratação.

18. DA CONTRATAÇAO

18.1. A existência desta Ata de Registro de Preços - ARP não obriga a Prefeitura

Municipal de Bacabal/MA a efetivar as contratações na quantidade estimada,

ficando-lhe facultada a contratação por outras modalidades, respeitada a legislação

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de serviço em igualdade de condições.

w
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18.2. A contratação com a(s) empresa(s) detentora do objeto[s)/ serviço(s) ora

registradofs), após a indicação pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, será feita

por intermédio de CONTRATO, observando-se o que segue:

18.2.1. Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros
instrumentos hábeis, tais como CARTA CONTRATO, NOTA DE EMPENHO

DE DESPESA ou AUTORIZAÇÃO DE COMPRA, conforme preceitua o artigo

62 da Lei Federal n.- 8.666/1993 e alterações posteriores.

18.2.1.1. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item

acima, a critério da Administração e independentemente de seu

valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos

bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras,

inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, § 4-,

da Lei Federal n.- 8.666/1993 e alterações posteriores;

18.2.1.2. Vinculam- se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item

18.2.1 acima, independentemente de transcrição, todas as

cláusulas constantes na minuta do contrato, parte integrante do

edital, independente de transcrição, bem como esta Ata de Registro

de Preços - ARP e a proposta de preços da empresa vencedora.

18.3. 0(s] contrato[s) ou outros instrumentos hábeis oriundo[s) desta Ata de Registro de

Preços - ARP poderá(ão] ser celebrado(s) a qualquer tempo durante a vigência da
mesma.

18.4. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado

integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa

licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste
edital e seus anexos.

18.4.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei Federal n.® 8.666/1993 e alterações

posteriores, a administração convocará a empresa detentora da Ata de

Registro de Preços, para assinatura do Termo de Contrato, a qual terá o prazo

de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação;

18.4.1.1. O prazo de convocação estipulado no subitem acima, poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado aceito pela Administração.

18.5. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei Federal n.^ 8.666/1993

e alterações posteriores, mediante as devidas justificativas.
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18.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de
Bacabai/MA, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial
desde que a CONTRATADA deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do
Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n.^ 8.666/1993
e alterações posteriores e no edital desta licitação;

18.7. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei Federal n.- 8.666/1993, a
legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado;

18.8. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de
seus anexos e ao conteúdo da proposta de preços do vencedor:

18.9.0 adjudicatário, ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento
contratual, deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, no prazo
máxim.o de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à realização do serviço;

18.10. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação
exigidas no certame:

18.11. Caso o adjudicatário se recuse, injustificadamente, a assinar o instrumento
contratual ou caso não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato,
serão convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem de classificação, os
demais classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo,
referentes à aceitabilidade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo
este, da mesma forma, comprovar situação regular no ato da assinatura do contrato.

19. VIGÊNCIA DO CONTRATO

19.1. O contrato a ser Firmado com o CONTRATADO terá sua vigência de acordo com cada
solicitação de contratação especificados no presente contrato, podendo ser celebrado
a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP.

20. DASUBCONTRATAÇAO

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. ALTERAÇAO SUBJETIVA

21,1, É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original.

21.1.1. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
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21.1.2. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

22. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. Compete à Contratante:

22.1.1. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, nos locais onde
se fizerem necessários:

22.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas
pela CONTRATADA:

22.1.3. Exercer a fiscalização do serviço, por servidor ou comissão, especialmente
designado pela Secretaria Requisitante:

22.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que a CONTRATADA executar fora
das especificações do Termo de Referência;

22.1.5. Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do
servidor responsável pela fiscalização do(s) objeto(s] executadofs]:

22.1.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições
no curso do serviço, fixando prazo para a sua correção:

22.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa
proceder à execução do objeto dentro do estabelecido neste Termo de
Referência;

22.1.8. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas  previstas na
legislação vigente:

22.1.9. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares do[s]

serviço(s] do(s) objetos ora licitados;

22.1.10. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência;

22.1.11. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o
caso;

i
22.1.12. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos objetos

contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
irregularidades observadas;
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22.1.13. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no
Contrato; e

22.1,14. Efetuar a fiscalização da execução do objeto nos termos do art. 67 da Lei

Federal n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente.

22.2. Compete à CONTRATADA

22.2.1. A empresa CONTRATADA ficará obrigada a reparar, imediatamente, os

serviços que vierem a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a
CONTRATANTE;

22.2.2. Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das

obrigações constantes das condições do serviço e daquelas estabelecidas em
lei;

22.2.3. Ter o objeto deste termo disponível, para serviço assim que a
CONTRATANTE solicitar;

22.2.4. Comunicar à Secretaria Requísitante qualquer irregularidade, bem como

responder integraimente por perdas e danos a que vier causar à

CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa ou

culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a

que estiver sujeita;

22.2.5. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e

qualificação exigidas:

22.2.6. Aceitar, nos termos da Lei Federal n.- 8.666/1993, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

22.2.7. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao

CONTRATANTE, quaisquer fatos e/ou anormalidades que porventura

possam prejudicar o perfeito andamento ou o resultado final dos objetos
contratados:

22.2.8. Proceder a execução do objeto adjudicado, de conformidade com o

quantitativo e as especificações constantes do item 3 do presente Termo de

Referência e da sua proposta de preços;

22.2.9. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada o

serviço, é de total responsabilidade da proponente;
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22.2.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretaniente à Administração ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de execução,

não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou

prepostos;

22.2.11. Manter inalterados os preços e condições propostas:

22.2,12. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, seguros, taxas,

fretes e demais encargos que venham incidir na execução do objeto;

22.2.13. Lançar na nota fiscal as especificações do serviço, de modo idêntico àquelas

constantes do objeto:

22.2.14. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o serviço do objeto sem a prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;

22.2.15. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

22.2.16. Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato;

22.2.17. Em cumprimento às suas obrigações, cabe  à CONTRATADA, além das

obrigações constantes das condições da prestação de serviços e daquelas
estabelecidas em lei;

22.2.18. Implantar, de forma adequada, o planejamento, execução e supervisão

permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz,

realizando os serviços de forma meticulosas e constante, mantendo sempre

em perfeita ordem todas as dependências, objeto dos serviços.

23. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

23.1. A empresa CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atuali-ado do contrato.

24. RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇAO

24.1. Nos termos do art 67 Lei Federal n.^ 8.666/1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
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observados. A CONTRATANTE nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as

atividades de fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento[s) ou outros
instrumentos hábeis;

24.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao ordenador requisitante, em tempo hábil, para adoção
das medidas cabíveis;

24.3. 0(a) gestor[a) de contrato devidamente instituído pelo Ordenador de Despesas,

possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e

fiscalização, bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente

a execução contratual;

24.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

24.5. O Fiscal do Contrato será o servidor XXXXXX, nomeado pela Portaria n- XXX,

designado pelo CONTRATANTE que será responsável por determinar o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. Podendo para isso:

24.5.1.Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA,

inclusive quanto à problemas que venham a ocorrer nos objetos pela
CONTRATADA;

24.5.2. Examinar os serviços, a fim de constatar sua procedência e qualidade: e

24.5.3.Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, para efeito de

pagamento.

24.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato

deverão ser encaminhadas ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas
cabíveis.

25. DO PAGAMENTO

25.1. O pago será efetuado até o 30° (trigésimo] dia do Serviço, após a liberação do

pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Setor

responsável, sendo entregue ao Setor de Protocolo da Secretaria Requisitante,

acompanhada dos documentos abaixo relacionados:

25.1.1. Carta Solicitando o Pagamento;
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Ordem de Serviço:25.1.2.

Nota Fiscal/Fatura:25.1.3.

Cópia do Empenho ou N- do mesmo;25.1.4,

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e  à Dívida Ativa da

União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de

terceiros conforme Portaria PGFN/RFB 1751, de 02 de outubro de 2014,

emitida pela Secretaria da Receita Federal;

25.1.5.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão

Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante:

25.1.6.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do

domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a

Fazenda Municipal e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos

de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município
do domicílio ou sede do licitante:

25.1.7.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela

Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia porTempo de Serviço, e

25.1.8.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal

Superior do Trabalho.

25.1.9.

25.2. Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do serviço nas

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os

registrados nas Ordens de Serviço ou Instrumento Equivalente, sendo que no caso

de efetiva regularização, serão aceitas, atestadas e encaminhadas para liquidação.

26. DAS SANÇÕES

26.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.® 8.666/1993 e da Lei

Federal n.s 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

26.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;
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26.1.2. Ensejar o retardamento do serviço:

26.1.3. Fraudar na execução do contrato;

26.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

26.1.5. Cometer fraude fiscal;

26.1.6. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

26.1.7. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a CONTRATANTE:

26.1.8. Multa moratória de 0,5% por cento por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadirnplida, até o limite de 30 dias;

26.1.9. Multa compensatória de 1,0 % (um por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecuçâo total do objeto;

26.1.10. Em caso de inexecuçâo parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadirnplida;

26.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de
Bacabal/MA pelo prazo de até 02 (dois) anos;

26.1.12. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Bacabal/MA pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;

26.1.13. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

26.2. Também ficam sujeitas às-penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei Federal n.^
8.666/1993, as empresas ou profissionais que:

26.2.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

26.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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26.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

26.2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.^
8.666/1993.

26.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

27. DA PESQUISA DE MERCADO

27.1. As pesquisas de preços realizadas pelo Departamento de Compras e Coletas de Preços
da Prefeitura Municipal de junto a fonte de pesquisas de preços conforme
INSTRUÇÃO NORMATIVA N^ 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020, no qual, através de
análise dos orçamentos recebidos, constatou-se que alguns preços não refletem a
realidade de Mercado. Portanto, foram excluídos alguns preços que se encontravam
"fora do padrão", seja por patamares elevados ou depreciados em excesso,
culminando na tabela descrita neste Termo de Referência;

27.2. Vale ressaltar que é de extrema importância que se avalie os preços pesquisados, e a
ser identificada uma distorção em algum deles, seja excessivamente baixa ou
demasiadamente elevada, considerada "fora de padrão”, o preço deve ser excluído e
substituído por outro preço pesquisado, a fim de que a média aritmética apurada não
atrapalhe ou até comprometa o procedimento licitatório. Nos termos do Acórdão
2.943/2014-Plenário: “Não se deve considerar, para fins de elaboração do mapa de

cotações, as informações relativas a empresas cujos preços revelem-se evidentemente
fora da médio de Mercado, de modo a evitar distorções no custo médio apurado e,
consequentemente, no valor máximo o ser aceito para cada item licitado".

28. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

28.1. O cronograma de desembolso sob demanda, conforme quantitativo solicitado, nos
termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n.- 8.666/1993;

28.2. 0(s] mês(es] / valor(es) do cronograma supramencionada referem-se à possibilidade
da contratação da totalidade do(s) item(ns) licitado(s). Portanto, a quantidade de
mês(es) / valor(es) poderá sofrer alteração mediante à necessidade de atendimento
às metas e ações estabelecidas por esta administração pública.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 005/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 030102/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.s XXXX/XXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.a XXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO n.s X-X/20XX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.s _/20XX

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

XXXX E A EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.2 XXXX, PARA
XXXX.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n^ XXXXXXXX, neste ato

representado pelo[a) Secretário(a] Municipal de XXXX, Sr. XXXXX, portador do CPF n.-
XXXXXX e RG n.- XXXXX, residente e domiciliado na cidade de XXXXXX/XX, a seguir

denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.^ XXXXX,

sediada na XXXX, representada por seu XXXX o Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. 1. n® XXXX,

a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar  o presente Termo de Contrato

Administrativo para XXXX, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

n.s X-X/20XX e do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 XXX/XXX, com fundamento na Lei

Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, Lei Municipal n.- 1.384/2019, Decreto Municipal n.- 692/2020.

Decreto Municipal n.- 683/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666, de

21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a XXXXXXX, consoante do PREGÃO ELETRÔNICO n.s
X-X/20XX, conforme se acha discriminado no ANEXO 1, o qual faz parte integrante e

inseparável deste edital.

1.1

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO n.° X-X/20XX e seus anexos, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

,/20XX e a Proposta de Preços da CONTRATADA.n.9

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

1.1 A CONTRATADA terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

notificação ou Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente, para iniciar a execução dos

serviços, objeto do Termo de Referência;

A notificação ou Ordem de Serviço ou Instrumento Equivalente para o serviço

deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis de antecedência do evento;

1.1.1

Caso seja necessária alguma adequação, esta deverá ser realizada em até 04

(quatro) horas após a notificação ou em até 02 (duas) horas antecedentes
ao início do evento.

1.1.2

0 serviço a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais;

1.2

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à

CONTRATADA pelo Serviço objeto deste contrato, o Valor Global de R$  .

(...extenso...);

4.1

0 cronograma de desembolso será realizado em única etapa no valor de cada objeto,

durante a vigência do contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei

Federal n.s 8.666/93;

4.2

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

0 preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia do Serviço, após a

liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pela

Secretaria Municipal de XXX, acompanhada das certidões abaixo:

5.1

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais
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e à Dívida Ativa da Dniâo, assim como a regularidade das contribuições

previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n- 1751, de 02 de

outubro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do
licitante;

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou

sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual

e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à

Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou
domicílio do licitante;

b)

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica,

expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida

pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para

com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante;

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço;

e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

0 A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, da data do pagamento;

O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta

corrente indicada pela CONTRATADA.

g)

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou

correção monetária;

No valor a ser pago pelo Serviço, compreende todos os serviços necessários à plena

execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim,
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao

cumprimento das obrigações ora assumidas;

5.3
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5.4 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze)

meses, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico
e financeiro, na forma da Lei;

No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará a

variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ■ IPCA, mantido

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -  IBGE e só incidirá sobre os

itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação.

5.4.1

5.4.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;

5.4.1.1.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste

e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusâo do
direito:

5.4.I.1.2. Também ocorrerá a preclusâo do direito ao reajuste se o

pedido for formulado depois de extinto o contrato.

5.4.1.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de

aquisição do direito da CONTRATADA, nos termos do item 5.4.1 desta
cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer

rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.2 O Serviço em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à

CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as

especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.° X-X/20XX, e seus anexos,

sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,

inclusive quanto ao novo prazo de execução.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no serviço deste

contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas
viáveis;

7.1

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federai n.^

8.666/1993;

7.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato;

7.3
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7.3.1 As modificações que implitarem em aumento do preço pactuado na Cláusula

Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

7.4 Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

no prazo do serviço será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado, através
do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela Administração,

consoante o Art. 64, da Lei Federal n.2 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o

presente contrato.

8.1

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita

às seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1

9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados,

estará sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.s

8.666/93 e Lei Federal n.- 10.520/02, pelo descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do serviço pela CONTRATADA,

implicará em multa moratória, não compensatória de 0,33% (trinta e três

décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, até o

limite de 10% (dez por cento), independentemente das sanções legais,

que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos 86, 87 e 88, da Lei
Federal n.^ 8.666/93, salvo se o prazo for prorrogado pela
CONTRATANTE.

9.1.2 Findo o prazo de execução do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a

obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos
expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, serão tornados sem efeito;

9.1.3 A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula

deixar de ser cumprida;

9.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido

este prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância devida à
CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente

instrumento como título executivo extrajudicial;

9.1.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de

Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,
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aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participaçao em
licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.6 O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em

favor da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA,

nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada,

antes de pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:

A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo serviço do objeto constante da

Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo diretamente pelos

danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por dolo ou culpa a

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, ou a terceiros;

10.1.1

Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de

48 (quarenta e oito] horas, contadas da notificação administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa;

10.1.2

De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom

desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar o

serviço a CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade
contratada;

10.1.3

Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

10.1.4

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes no Termo de Referência (ANEXO 1) do Edital do

Pregão Eletrônico n.° X-X/20XX;

10.1.5

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

Exigir que a CONTRATADA, executar o objeto em estrita obediência ao previsto
no Edital:

10.2.1

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.2

Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel

cumprimento do serviço do objeto, providenciar o competente pagamento;

10.2.3
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10.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

10.2.5 Glosar as faturas correspondentes aos serviços prestados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes casos:

11.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

11.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou

extrajudicial;

11.1.3 Subcontratação, Cessão ou transferência, total ou parcial, do presente
contrato;

11.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% [vinte por cento) do valor
estimado do contrato devidamente ajustado;

11.1.5 Recusa na substituição dos materiais, rejeitados pela CONTRATANTE.

11.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a

CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que

esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem

entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos objetos já

executados, deduzida as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou a

CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às importâncias já recebidas;

11.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua

revisão para mais ou para menos, conforme o caso;

12.1
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Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência

da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente
contrato;

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato,

proveniente da alteração de legislação pertinente;

12.3

Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude

do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos

incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer

pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
formulada:

12.4

12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como

excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou

de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente
contrato:

13.1

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento de

caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob

pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela

CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de

serviço, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

14.1

GESTAO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX
FONTE: XXXXXXXXXXXX
PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX

ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX

/

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

^ PREFEITURA
Rua 15de Novembro 229-Centro Bacabai - MA 65(00-000

Telefone. (99) 3621-0533
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15.1 O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia
xx/xx/xxxx.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

16.1 A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor ou comissão, designado pelo
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão
registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a
imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da
CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições
técnicas ou vícios no serviço, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

18.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do

Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.- 8.666
de 21 de junho de 1993, e art, 4- da Lei Federal n.^ 10,520, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

, PREFEITURA
Rua 15 de Novembro 229 - Centro Bacabal - MA-65700-000

Telefone. (99) 3621-0533 a
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21.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos

têm validade para a execução do mesmo;

21.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,

pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se
de responsabilidade pela execução incorreta do objeto;

21.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer

tempo;

21.5 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Lei Federal n.2 8.666/93 e Lei Federal n.2

10.520/2002, para sua execução.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as

questões decorrentes deste contrato e de sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes

a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas] vias de igual teor e forma, para um só efeito

que os subscrevem.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX,

«REPRESENTANTE LEGAL»

«Cargo/Função»

«Nome da Empresa»

Responsável Legal pela CONTRATADA

«NOME DO TITULAR»

«Órgão Participante/Solicitante»

Responsável Legal pela CONTRATANTE

L PREFEITURA

● I ●
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.^ 005/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ 030102/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO III

MINUTA ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 XXX

PREGÃO ELETRÔNICO N.s X-X/20XX-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.^ XYX/20XX

Pelo presente instrumento, a PREFEITURÃ MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal - MA, através da XXXX

XX XXX, neste ato representado pelo(a) XXXX(a) o Srfa). XXXXXXXX, nomeado através da

Portaria n.- XXX/XXXX, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,

conforme ar. 25 do Decreto Municipal n - 692/2020 de 16 de dezembro de 2020, para

atender a demanda das Secretarias Municipais do Município de Bacabal considerando o

julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.s X-X/20XX-SRP, para

REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a

respectiva homologação, resolve registrar os preços das empresas signatárias, vencedora

abaixo identificada, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei Federal n.- 10.520/2002,

Lei Complementar n.- 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.s 1.384/2019,

Decreto Municipal

subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.s 8.666/93.

692/2020, Decreto Municipal n.s 683/2020, seguindon.s

RESOLVE

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ n.s XXXX,
localizada na XXXXX, representada por/pela XXXXX Sr(a). XXXX, portador(a] d R.G n.s XXXX

XX-XX e 0 CPF n.s XXXX, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela(s]

alcançada(s), por Lote, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na
Lei Federal n.s 10.520/2002, Lei Complementar n.s 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei

Municipal n.® 1.384/2019, Decreto Municipal n.s 692/2020, Decreto Municipal n.s 683/2020,

seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.s 8.666/93. (\

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo
de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo por objeto o XXXX, de acordo

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 ● Ceniro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
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com as especificações contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.a X-X/20XX-
SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pela(s) empresa[sj licitante(s) classificada[sj em 1- (primeiro) lugar, conforme

consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.^ XYX/20XX.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as
aquisições de acordo com suas necessidades.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses,
contado a partir de sua assinatura.

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, conforme previsto no Edital e no Decreto Municipal n^
692/2020.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos,
empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no{s) ANEXO(S) desta
Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os serviços, em

conformidade com a Ordem de Serviços emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para a execução do(s)
serviço(s), contados a partir da data da solicitação dos serviços, e as demais de acordo com o

Termo de Referência (ANEXO I) do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira
inicial deste instrumento;

Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro:

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
Órgão Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

PREFEITURA
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo Órgão Gerenciador, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de

inexecução parcial ou total de Ordem de Serviço decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos Órgãos
Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo
da presente Ata, após sua ciência;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se

cancelado o preço registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados

poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este, neste caso, a aplicação as
penalidades cabíveis.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

Parágrafo Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA NONA ■ DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PRSFEITURA

Rua 15 de Novembro, 229 Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na
Lei n.- 8.666, de 1993, Decreto Municipal n.° 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.-

607/2019 e Decreto Municipal n.® 692/2020;

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Serviço, desde que

este Serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes:

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% [cem por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, conforme Art. 20-, § 3- do Decreto Municipal n.® 692/2020;

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que eventualmente aderirem, conforme Art. 20-, § 4- do Decreto Municipal n.s

692/2020;

Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.® 11.488, de 2007, o órgão

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00

[oitenta mil reais) [Acórdão TCU n- 2957/2011 - P);

Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

Parágrafo Sétimo ● Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;

Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata de Registro
de Preços - ARP no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal

de Bacabal/MA, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente. ^

. PREFEITURA
Rua 15de Novembro 229 -Centro, Bacaoal -MA 65700 000
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de

Preços - ARP, conforme o caso;

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edita! de PREGÃO ELETRÔNICO n.® X-X/20XX-SRP e

seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata;

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações no Serviço caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA;

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n.®

578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.- 607/2019, Decreto Municipal n.s 692/2020, e as

Leis Federais n.- 8.666/93 e 10.520/02;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRO RESERVA

Parágrafo Primeiro - Em decorrência das propostas  e lances apresentados e homologados no
certame licitatório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos
fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.2 692/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Comissão Permanente de Licitação

GERENCIADOR(A)

PREFEITURA
Rua 15 de Novembro. 229 ● Centro. Bacabal - MA 65700-000
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ANEXO I

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.^ XXX/XXXX
PREGÃO ELETRÔNICO N.® X-X/20XX-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.e XYX/20XX
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.- XXX/XXXX,
celebrada entre a XXXX, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município
de Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO n.2 X-X/20XX-SRP.

OBIETO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

QUADRO 1 - DADOS DAfS) EMPRESAfS) DETENTORA(S)
EMPRESA:

Telefone/Fax: fddd)
e-mail:

CNPI:
Endereço:

QUADRO 2 - OBIEtOfS) REGISTRADOfS)
(NOME DA EMPRESA)

VALOR
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT TOTALUNIT

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Comissão Permanente de Licitação
GERENCIADOR(A)

XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)

íllw

PREFEITURA

Rua 15 de NovemDro. 229 - Centro, Bacaoai - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
● I ●
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ANEXO II

MODELO D£ OFÍCIO

« TIMBRE DO ÓRGÀO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA»

Ofício n. «XX» <<sigla do órgão>>
«Local e data>>

Ao limo. Senhor
xxxxxxxxxxxxxxxxxmxxxxx
xxxxxx

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n.« n° e ano »

Senhor(a] Presidente(a),

0/A «Órgão ou Entidade da Administração Pública», por meio do seu Titular, vem manifestar interesse em
aderir à << identificação da ARF », oriunda do Processo Licitatório « n° e origem ». na modalidade Pregão
Eletrônico, sob « n® do Pregão », com preços registrados para futura << objeto da Ata de Registro de Preços
», conforme tabela abaixo;

Tabela elaborada com base no quadro de preços registrados da «identificação da ARP »:

fNOME DA EMPRESAI
VALOR

DISCRIMINAÇÃO QUANTITEM UND
UNIT TOTAL

1. Para maior celeridade do feito, no caso de aceitação pela empresa beneficiária da << identificação da

ARP », o competente Termo de Adesão deverá ser elaborado com os seguintes dados do Órgão
Carona:

a. «Nome do Órgão ou Entidade. CNPJ e endereço »
b. « Nome do Titular, CPF e cargo »

Atenciosamente,

« Nome do Titular da Pasta ou do Ordenador de Despesa »

« Carimbo com identificação do cargo »
« RG e/ou CPF »

w

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro 22^ ■ Centro, Bacabal - MA 65/00-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.e 005/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO n s 030102/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MINUTA DE DECLARAÇAO CONSOLIDADA

Ilmo. Sr.

Pregoeiro
Prefeitura Municipal de Bacabal
Bacabal ● MA

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ref.: Pregão Eletrônico 005/2023-SRP

Prezado(a) Senhor(a),

(nome da empresa)
representada por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)
Identidade n.-

A

e de CPF n.®

inscrita no CNPJ n.®.  ,
 portador(a) da Carteira de

I. DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n.® 8.666 de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei n.® 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ().
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

II. DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 4° do Art. 3
da Lei Complementar n.® 123, de 14 de dezembro de 2006.

III. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art. 4®, inciso VII, da Lei n® 10.520/02 que
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação
acima identificada.

IV. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato
que na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a
expressão da verdade, firma a presente.
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DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n.® ,../20..., estando ciente de todas as exigências
relativas ao mesmo;

DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:VI.

() Simples Nacional;
Q Lucro Real;

Lucro Presumido;

() Outro:

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:Vll.

() Microempreendedor Individual (MEI);
(] Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do § 4- do art. 3® da Lei Complementar n-
123/2006 e art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;
() Cooperativa (COOPj, somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°, § 4^,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;
() Normal.

DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

Vlll.

de de20XX.[

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.s 005/2023-
SRP, possui 129 (cento e vinte e nove) páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas e assinadas por minha pessoa.

Bacabal, Estado do Maranhã/y^em 26^janeiro de 2023.

CARLOS HENRimJE FERRO SOUSA

Rregjeiroa}} CPlJp^B
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